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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FIiSICA.
OMISSAO DE RENDIMENTOS DECORRENTE DE ACRESCIMO PATRIMONIAL A
DESCOBERTO. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA.
GANHO DE CAPITAL DECLARADO E NAO RECOLHIDO. DESCUMPRIMENTO
DE OBRIGACAO ACESSORIA.

I. CASO EM EXAME

1.1. Recurso voluntdrio interposto por contribuinte contra acdérdao
proferido em julgamento de impugnacao administrativa parcialmente
procedente. O auto de infracdo foi lavrado para constituicdo de crédito
tributdrio relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF, referente
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aos exercicios de 2011 e 2012, com fatos geradores ocorridos nos anos-
calendario de 2009, 2010 e 2011.

1.2. A autoridade fiscal apontou omissao de rendimentos com base nos
seguintes fundamentos: (i) acréscimo patrimonial a descoberto,
identificado pela incompatibilidade entre os rendimentos declarados e a
evolucdo patrimonial do contribuinte; (ii) depdsitos bancarios de origem
ndo comprovada, com base no art. 42 da Lei n2 9.430/1996; e (iii) auséncia
de recolhimento mensal obrigatério de imposto sobre ganho de capital
declarado. Além da exigéncia de imposto e multa de oficio, foi aplicada
multa isolada por descumprimento de obrigacdo acessodria.

1.3. Na decisdo de primeira instancia, foi reconhecida, parcialmente, a
improcedéncia do lancamento, com exclusdo de valores relacionados ao
ano-calendario de 2009, em razao da perda da condicdo de residente fiscal
no Brasil. A decisdo também afastou parte da cobranca em funcdo da
auséncia de comprovacdao de titularidade exclusiva de algumas contas
bancarias.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2009, 2011, 2012
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS DECORRENTE DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. GANHO DE CAPITAL DECLARADO E NÃO RECOLHIDO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
				 I. CASO EM EXAME
				 1.1. Recurso voluntário interposto por contribuinte contra acórdão proferido em julgamento de impugnação administrativa parcialmente procedente. O auto de infração foi lavrado para constituição de crédito tributário relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Física — IRPF, referente aos exercícios de 2011 e 2012, com fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2009, 2010 e 2011.
				 1.2. A autoridade fiscal apontou omissão de rendimentos com base nos seguintes fundamentos: (i) acréscimo patrimonial a descoberto, identificado pela incompatibilidade entre os rendimentos declarados e a evolução patrimonial do contribuinte; (ii) depósitos bancários de origem não comprovada, com base no art. 42 da Lei nº 9.430/1996; e (iii) ausência de recolhimento mensal obrigatório de imposto sobre ganho de capital declarado. Além da exigência de imposto e multa de ofício, foi aplicada multa isolada por descumprimento de obrigação acessória.
				 1.3. Na decisão de primeira instância, foi reconhecida, parcialmente, a improcedência do lançamento, com exclusão de valores relacionados ao ano-calendário de 2009, em razão da perda da condição de residente fiscal no Brasil. A decisão também afastou parte da cobrança em função da ausência de comprovação de titularidade exclusiva de algumas contas bancárias.
				 1.4. O contribuinte, inconformado, interpôs recurso voluntário. Alegou, em síntese, nulidade do lançamento, decadência parcial do crédito tributário, violação de princípios constitucionais e legais, ilegitimidade na valoração de provas e inaplicabilidade das multas lançadas.
				 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
				 2. Há três questões principais em discussão:
				 (i) verificar se o lançamento fiscal deve ser anulado, total ou parcialmente, em razão de vícios formais, especialmente por ausência de Mandado de Procedimento Fiscal, omissão na intimação de cotitulares de contas bancárias e ausência de anexação das declarações de ajuste anual aos autos administrativos;(ii) examinar a legalidade do lançamento referente à omissão de rendimentos, com base na existência de acréscimo patrimonial a descoberto, depósitos bancários de origem não comprovada e ausência de recolhimento mensal de imposto sobre ganho de capital declarado;(iii) analisar a exigibilidade das penalidades aplicadas, especialmente a multa de ofício e a multa isolada, à luz do ordenamento jurídico tributário.
				 III. RAZÕES DE DECIDIR
				 3.1. A alegação de decadência do crédito tributário foi afastada. Aplicou-se a Súmula CARF nº 223, que dispõe:“Súmula CARF nº 223: No caso de lançamento do imposto de renda da pessoa física relativo a ganho de capital, acréscimo patrimonial a descoberto e rendimentos recebidos de pessoas físicas, o fato gerador do imposto de renda consolida-se em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário.”
				 3.2. Não se reconheceu nulidade pela ausência de Mandado de Procedimento Fiscal. A jurisprudência administrativa admite a validade do lançamento desde que não haja prejuízo concreto ao direito de defesa, o que não foi demonstrado no caso concreto.
				 3.3. Também se afastou a alegada nulidade por ausência das declarações de ajuste anual (DIRPF) nos autos. Não há, nesse ponto, cerceamento de defesa.
				 3.4. Quanto ao mérito, confirmou-se a existência de omissão de rendimentos caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto. O contribuinte declarou possuir valores em espécie e ter recebido valores a título de mútuo, mas não apresentou documentos idôneos e contemporâneos que comprovassem a real disponibilidade desses recursos.
				 3.5. Manteve-se a exigência referente a depósitos bancários de origem não comprovada. A fiscalização efetuou intimação regular do contribuinte para apresentação da origem dos valores. A defesa limitou-se a alegações genéricas de cotitularidade e movimentação por terceiros, sem documentos comprobatórios consistentes. Aplicou-se o art. 42 da Lei nº 9.430/1996 e a Súmula CARF nº 32, cujo teor estabelece:“Súmula CARF nº 32: Presume-se tributável o valor dos depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, cabendo ao sujeito passivo demonstrar a não ocorrência do fato gerador do tributo.”
				 3.6. Os lançamentos de despesas com cartões de crédito, passagens aéreas e outros gastos realizados em nome do contribuinte foram mantidos, por ausência de prova efetiva de que teriam sido realizados por terceiros.
				 3.7. Quanto ao ganho de capital declarado na DIRPF, manteve-se o lançamento com base na ausência de recolhimento mensal obrigatório previsto no art. 21 da Lei nº 8.981/1995. A declaração do fato gerador na declaração de ajuste anual não afasta a obrigação de recolhimento antecipado.
				 3.8. A multa isolada prevista no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 foi mantida. Trata-se de penalidade por descumprimento de obrigação acessória, autônoma em relação ao tributo principal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da reunião os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).
	
	 
		 Por brevidade, transcrevo o relatório elaborado pelo órgão julgador de origem, 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG), de lavra do Auditor-Fiscal Luiz Ricardo de Carvalho Fernandes (Acórdão nº 09-64.787):
		 
		 O auto de infração de fls. 5/20 exige do sujeito passivo, já qualificado no presente processo, o recolhimento do crédito tributário equivalente a R$ 1.926.991,55, assim discriminado: R$ 927.126,43 de imposto, R$ 695.344,85 de multa proporcional (passível de redução) e R$ 304.520,27 de juros de mora (calculados até dezembro/2014).
		 
		 Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte, apurou-se, conforme descrito às fls. 6/8:
		 I - a omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto, ou seja, excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, constatada em períodos mensais dos anos-calendário 2009 (R$ 56.303,75), 2010 (R$ 1.410.282,97) e 2011 (R$ 331.376,86);
		 II - a omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de depósito ou de investimento, mantidas em instituições financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, correspondentes a meses dos anos-calendário 2009 (R$ 87.804,36), 2010 (R$ 1.251.152,74) e 2011 (R$ 24.934,50);
		 III - ganhos de capital na alienação de bens e direitos, ocorrendo a falta de recolhimento do imposto declarado, alusivo aos valores tributáveis de R$ 212.161,48 (30/09/2011), R$ 81.600,57 (31/10/2011), R$ 54.400,38 (30/11/2011), R$ 54.400,38 (31/12/2011), R$ 54.400,38 (31/01/2012) e R$ 27.200,19 (28/02/2012). Os IRPF alusivos à infração se fizeram acompanhar da multa proporcional de 75%.
		 
		 O Termo de Encerramento Final de Fiscalização Ano 2009, 2010 e 2011, às fls. 22/42, minudencia as ações desenvolvidas pela Fiscalização, destacando-se que os trabalhos originaram-se do desdobramento daqueles realizados em face do pai do contribuinte, José Cassoni Rodrigues Gonçalves, CPF 011.267.208-60, em cumprimento de determinação judicial constante do Ofício nº 1.171/2011-EJK, de 01.08.2011, da 2ª Vara Federal Criminal Especializada em Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional e Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores, referente ao Processo nº 0007522-57.2011.403.6181. No relato fiscal, constam, em síntese, os procedimentos adotados pelas autoridades lançadoras, com a discriminação dos termos de intimações e respectivas respostas apresentadas pelo contribuinte, os fatos e dados que determinaram as infrações apuradas.
		 
		 O autuado, por intermédio de procuradora habilitada (instrumento de fl. 1922), ofereceu a impugnação de fls. 1925/1999, cujas conclusões, adiante transcritas, resumem os reclamos apresentados:
		 
		 1. Diante de todo exposto, não restam dúvidas de que esta autuação partiu de premissas fáticas e legais equivocadas, assim como, em diversos pontos, afrontou a legislação tributária, ocasionando sua total IMPROCEDÊNCIA, seja:
		 a) Pela ocorrência da DECADÊNCIA do crédito tributário, nos termos do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, matéria objeto de recurso repetitivo;
		 b) Pela INSUBSISTÊNCIA da presente autuação, haja vista a tributação de contribuinte não-residente no Brasil no momento de parte dos fatos geradores em debate;
		 c) Pela NULIDADE da autuação, POR VÍCIO MATERIAL, no tocante a:
		 c.1) ausência de intimação prévia do Contribuinte antes do acesso aos dados bancários, e
		 c.2) suposta omissão de rendimentos em virtude da ausência de intimação de todos os cotitulares das contas correntes em que foram constatadas as supostas omissões, nos termos da Súmula CARF n. 29;
		 c.3) ausência de Mandado de Procedimento Fiscal ou do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal.
		 d) Pela INSUBSISTÊNCIA devido à ausência do elemento material e probatório sobre a aplicação de recursos questionados pelo Contribuinte e não provado pela fiscalização, violando o art. 845 do RIR, conforme entendimento consignado na Súmula CARF n. 67;
		 e) Pela INSUBSISTÊNCIA, por erro na base de cálculo, em virtude da existência de vários vícios apontados na presente impugnação.
		 f) Pela INSUBSISTÊNCIA, por nulidade pelo cerceamento do direito de defesa. (caixa alta e negritos do original)
		 Para alicerce de seus reclamos, o impugnante fez colacionar os documentos de fls. 2000/2047.
		 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Exercício: 2011, 2012
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
		 Trilhou a fiscalização, escudada na legislação tributária, caminho visando ao dimensionamento da omissão de rendimentos praticada pelo autuado, na forma de acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos declarados. Na situação em concreto, observou-se a plena descrição dos fatos ocorridos e os critérios adotados no lançamento, o que afasta os reclamos do sujeito passivo nesses vieses, retificando-se, contudo, questão afeta ao aproveitamento dos saldos mensais positivos para os meses subsequentes, bem como outras pontuais de transcrição de dados.
		 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
		 Com a edição da Lei n.º 9.430/96, a partir de 01/01/1997, passaram a ser caracterizados como omissão de rendimentos, sujeitos a lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica deixe de comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações. No caso em concreto, observa-se que houve intimação prévia ao lançamento para que os cotitulares das contas bancárias analisadas identificassem suas efetivas participações.
		 TRIBUTAÇÃO. RESIDENTE NO PAÍS.
		 Constata-se que ocorreu, espontaneamente, a entrega de Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício 2011, o que demonstra que no decorrer do ano-calendário 2010, o sujeito passivo era residente no Brasil no correspondente período, configurando a correção do lançamento para o interstício.
		 GANHOS DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS. CUSTO DE CORRETAGEM.
		 Não há como considerar o custo alusivo à comissão de corretagem na venda de imóvel, uma vez que não houve a comprovação da aludida despesa por parte do contribuinte.
		 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
		 Ano-calendário: 2009
		 TRIBUTAÇÃO. RESIDENTE NO EXTERIOR
		 Para o ano-calendário 2009, havia Declaração de Saída Definitiva do País, bem como alguns documentos que indicavam a mudança do contribuinte para o exterior. Dessa forma, uma vez que a fiscalização não descaracterizou tal condição, entende-se equivocada a parcela correspondente do lançamento como se residente o sujeito passivo fosse.
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Exercício: 2011, 2012
		 INSTRUÇÃO DO PROCESSO. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS.
		 Não se vislumbra cerceamento do direito de defesa do contribuinte pelo fato de os autos não abrigarem o Mandado de Procedimento Fiscal e suas alterações, bem como as declarações de rendimentos alusivas aos períodos auditados. Ambos os instrumentos citados indubitavelmente eram de conhecimento do sujeito passivo, daí não se poder suscitar nulidade em razão de tais ausências.
		 
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Acórdão
		 Acordam os membros da 4ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, rechaçar as preliminares de decadência e nulidade suscitadas pelo autuado e, no mérito, considerar procedente em parte a impugnação, para:
		 I - exigir do interessado a parcela do IRPF no valor de R$ 845.105,70, acrescido de multa proporcional de 75% (passível de redução) e dos juros de mora a serem atualizados na data do efetivo pagamento;
		 II - eximi-lo do pagamento da parcela restante do IRPF correspondente a R$ 82.020,73.
		 
		 Cientificado do resultado do julgamento em 14/12/2017, uma quinta-feira (fls. 2.077), a parte-recorrente interpôs o presente recurso voluntário em 12/01/2018, uma sexta-feira (fls. 2.057), no qual se sustenta, sinteticamente:
		 
		 a) A tributação de rendimentos recebidos por não residente ofende o artigo 2º da Lei nº 9.250/1995, porquanto inexiste fato gerador do imposto de renda na hipótese em que a pessoa física não mais possui domicílio fiscal no Brasil e não aufere rendimentos de fonte situada no território nacional.
		 b) A não-intimação prévia de todos os cotitulares das contas bancárias contraria a Súmula CARF nº 29, dado que a presunção legal de omissão de rendimentos somente se configura mediante regular notificação de cada titular da conta, o que não ocorreu.
		 c) A ausência de Mandado de Procedimento Fiscal ou Termo de Distribuição fere o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, pois compromete o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, além de violar os princípios da motivação e legalidade administrativa.
		 d) O lançamento com base em dados bancários obtidos por ordem judicial, mas sem demonstração da pertinência específica, fere o artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal, pois a quebra do sigilo bancário não pode ser genérica nem desvinculada da delimitação temporal e material da decisão judicial autorizadora.
		 e) A inclusão de aplicações financeiras no exterior, sem comprovação da titularidade exclusiva pela parte-recorrente, ofende o artigo 42, §6º, da Lei nº 9.430/1996, pois pressupõe rateio entre cotitulares quando não demonstrada a propriedade integral por um deles.
		 f) A desconsideração dos saldos positivos mensais anteriores, no cálculo de acréscimo patrimonial a descoberto, contraria o artigo 43 do CTN, na medida em que resulta em tributação de riqueza não realizada.
		 g) A não consideração de despesas com corretagem na apuração de ganho de capital viola o artigo 3º da Lei nº 7.713/1988, pois desconsidera custo comprovadamente incorrido na alienação do bem.
		 h) A manutenção de multa de ofício de 75% mesmo diante da prévia declaração dos ganhos de capital infringe o artigo 44, §1º, da Lei nº 9.430/1996, pois deveria incidir apenas a penalidade de 20%, em conformidade com a confissão do contribuinte.
		 i) A inexistência de cópias das declarações de ajuste anual nos autos impede o exercício pleno da defesa e contraria os princípios do devido processo legal, já que não é possível ao contribuinte confrontar com precisão os dados utilizados no lançamento.
		 j) A não observância da decadência para os fatos geradores de 2009 ofende o artigo 150, §4º, do CTN, pois, na ausência de dolo, fraude ou simulação, o crédito estaria extinto.
		 
		 Diante do exposto, pede-se, textualmente:
		 
		 “(i) o recebimento e o regular processamento do presente Recurso Voluntário, com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235/72;(ii) o conhecimento e o seu PROVIMENTO TOTAL, para que seja JULGADO IMPROCEDENTE o Auto de Infração e Imposição de Multa lavrado contra o Recorrente;(iii) caso não se entenda assim, o reconhecimento da insubsistência parcial do Auto de Infração, com o decote das verbas e valores impugnados;(iv) por fim, protesta-se por todos os meios de prova em direito admitidos.”
		 
		 Iniciado o julgamento, o relator-antecessor propôs à turma a conversão do julgamento em diligência, em sessão presidida pelo Cons. Ronnie Soares Anderson (Res. CARF 2202-000.903 – fls. 2.163-2.167), e sobrevieram as informações de fls. 2.171-2.607.
		 O recorrente foi cientificado do resultado da diligência, por edital, mas quedou silente (fls. 2.612-2.616).
		 É o relatório.
	
	 
		 O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:
		 CONHECIMENTO
		 Conheço do recurso voluntário, porquanto tempestivo e aderente aos demais requisitos para exame e julgamento da matéria.
		 QUADRO FÁTICO-JURÍDICO
		 Para boa compreensão da matéria, revisito brevemente o quadro fático-jurídico em exame nestes autos.
		 Originariamente, a autoridade lançadora constituiu crédito tributário relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – IRPF, por ter identificado os seguintes fatos jurídicos tributários e as seguintes infrações:
		 
		 Acréscimo patrimonial a descoberto, correspondente à omissão de rendimentos apurada pela variação patrimonial não justificada com recursos declarados (rendimentos tributáveis, não tributáveis, ou sujeitos a tributação exclusiva/definitiva), nos períodos mensais compreendidos entre janeiro de 2009 e julho de 2011, conforme relatório fiscal.
		 Fundamentação legal: arts. 904 e 926 do Decreto n° 3.000/1999 (RIR/99), combinados com os arts. 37, 38, 55, inciso XIII, e parágrafo único, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99; art. 1°, incisos III, IV e V, e parágrafo único da Lei nº 11.482/07 (com as alterações das Leis nº 11.945/09 e nº 12.469/11).
		 
		 Valor apurado: R$ 2.197.488,34
		 
		 Multa aplicada: 75% sobre os valores omitidos
		 
		 Depósitos bancários de origem não comprovada, consistentes em valores creditados em contas mantidas em instituições financeiras, cuja origem não foi comprovada mediante documentação hábil e idônea, após regular intimação.
		 
		 Fundamentação legal: art. 42 da Lei nº 9.430/96; arts. 37, 38, 83 e 849 do RIR/99; art. 58 da Lei nº 10.637/02 combinado com o art. 106, inciso I, do CTN.
		 
		 Período de ocorrência: janeiro de 2009 a fevereiro de 2011
		 
		 Valor apurado: R$ 1.324.749,94
		 
		 Multa aplicada: 75% sobre os valores não comprovados
		 
		 Falta de recolhimento do imposto sobre ganhos de capital, decorrente da alienação de bens e direitos declarados na Declaração de Ajuste Anual, sem o correspondente pagamento do imposto devido.
		 
		 Fundamentação legal: art. 21 da Lei nº 8.981/95; art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35/01; art. 852 do RIR/99
		 
		 Período de ocorrência: setembro de 2011 a fevereiro de 2012
		 
		 Valor apurado: R$ 212.161,48 (setembro/2011), R$ 81.600,57 (outubro/2011), R$ 54.400,38 (novembro e dezembro/2011 e janeiro/2012), e R$ 27.200,19 (fevereiro/2012), totalizando R$ 484.163,38
		 
		 Multa aplicada: 75% sobre os valores não recolhidos
		 
		 O total do crédito tributário lançado alcançou o montante de R$ 1.926.991,55, compreendendo principal, multa de ofício proporcional e juros de mora, com base nos dispositivos legais acima mencionados.
		 No exercício da ação fiscal, a autoridade lançadora analisou a regularidade do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, no tocante ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), nos anos-calendário de 2009, 2010 e 2011. O procedimento teve origem em procedimento interno da Receita Federal do Brasil (Sief – Malha Fiscal), com vistas à verificação da compatibilidade entre os rendimentos declarados e os acréscimos patrimoniais do contribuinte.
		 O relatório identifica três fundamentos principais para o lançamento:
		 
		 Acréscimo patrimonial a descoberto: apurou-se, com base na comparação entre as variações patrimoniais e as origens dos recursos, a existência de aplicações superiores às disponibilidades informadas. A autoridade considerou rendimentos declarados, isentos, tributados exclusivamente na fonte, bem como dívidas e recursos de terceiros, e mesmo assim apurou saldo negativo — caracterizando acréscimo patrimonial a descoberto, tipificado como omissão de rendimentos.
		 Depósitos bancários de origem não comprovada: foram identificados depósitos em contas bancárias do contribuinte, cujas origens não foram comprovadas por documentação hábil, mesmo após intimação. A fiscalização considerou como rendimentos omitidos os depósitos em espécie, bem como valores que, embora transferidos entre contas de mesma titularidade, apresentavam entradas que não puderam ser justificadas.
		 Ganhos de capital não recolhidos: o sujeito passivo informou corretamente operações sujeitas à apuração de ganho de capital na Declaração de Ajuste Anual, mas não efetuou o recolhimento mensal obrigatório do imposto devido sobre tais ganhos. A autoridade fiscal identificou os valores nas fichas da declaração e os comparou com os comprovantes de recolhimento, constatando a ausência de pagamento.
		 
		 O relatório consigna que o contribuinte foi regularmente intimado para apresentar esclarecimentos e documentação comprobatória, os quais, na ótica da fiscalização, foram insuficientes para elidir as omissões apontadas. Em decorrência disso, foi lavrado o auto de infração, com constituição de crédito tributário no valor total de R$ 1.926.991,55, incluindo imposto, multa de ofício proporcional de 75% e juros de mora, conforme demonstrativos e fundamentações legais constantes do processo.
		 O contribuinte impugnou esse ato de constituição do crédito tributário, ao narrar, inicialmente, que sempre apresentou regularmente suas Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física e que os valores e operações ali informados refletiam fielmente sua movimentação patrimonial e financeira.
		 Em relação à glosa por acréscimo patrimonial a descoberto, argumentou que não houve qualquer omissão de rendimentos, sustentando que os acréscimos patrimoniais decorreram de empréstimos e mútuos informais celebrados com familiares e terceiros, além de recursos próprios não declarados por equívoco contábil. Alegou que tais valores, ainda que não constassem das declarações, não poderiam ser tidos como rendimento novo, pois já faziam parte do seu patrimônio.
		 Quanto à acusação de omissão de rendimentos por depósitos bancários de origem não comprovada, asseverou que grande parte dos lançamentos bancários considerados pela fiscalização tratava-se de transferências entre contas de sua própria titularidade, devoluções de empréstimos, depósitos de valores já tributados ou isentos, e movimentações relacionadas a pessoas jurídicas das quais era sócio. Requereu a desconsideração dos valores que pudessem ser comprovadamente identificados como não configuradores de rendimento novo.
		 No tocante à suposta falta de recolhimento de imposto sobre ganhos de capital, reconheceu a existência das alienações informadas na declaração de ajuste, mas defendeu que, à época, havia dúvida razoável quanto à obrigatoriedade do recolhimento antecipado do tributo. Alegou boa-fé e ausência de dolo, pugnando pela aplicação de penalidade mais branda ou pela exclusão da multa proporcional de 75%.
		 A parte-recorrente impugnou, ainda, a aplicação da multa de ofício, alegando ausência de dolo, fraude ou má-fé, e sustentando a ocorrência de confusão patrimonial entre suas movimentações pessoais e empresariais, o que dificultaria a correta apuração dos rendimentos em determinados períodos.
		 Ao final, pediu a nulidade do auto de infração por vício formal e, subsidiariamente, a redução proporcional da base de cálculo do crédito tributário, com o consequente recálculo dos valores lançados, à luz da documentação apresentada e dos esclarecimentos prestados em sede administrativa.
		 Ao apreciar a impugnação, o órgão julgador de origem houve por bem julgá-la parcialmente procedente, reconhecendo em parte os argumentos do contribuinte e reformando parcialmente o crédito tributário lançado.
		 A decisão reconheceu:
		 
		 Exclusão de parcela relativa ao ano-calendário de 2009, por ter sido reconhecida a condição de não-residente do sujeito passivo no referido período, tendo sido declarada a saída definitiva do país e ausente prova pela fiscalização de que tal condição teria sido descaracterizada. Assim, afastou-se da exação o valor de R$ 34.369,37.
		 Revisões pontuais nos cálculos dos acréscimos patrimoniais e omissões de rendimentos:
		 Determinou-se o aproveitamento de saldos positivos mensais não utilizados pela fiscalização na apuração de acréscimo patrimonial, o que resultou em redução da base tributável e correspondente exclusão de imposto lançado.
		 Corrigiu-se erro material em valores lançados indevidamente em determinados meses, como nos casos de aplicações no exterior não comprovadas, compras de moeda e lançamentos bancários não lastreados.
		 Manutenção da maior parte do lançamento quanto às omissões de rendimentos apuradas por variação patrimonial a descoberto, depósitos bancários de origem não comprovada e ganhos de capital não recolhidos, nos anos-calendário de 2010 a 2012, por entender que:
		 
		 Houve intimação válida aos cotitulares das contas analisadas, em conformidade com o art. 42, § 6º, da Lei nº 9.430/1996 e com a Súmula CARF nº 29.
		 A ausência de Mandado de Procedimento Fiscal nos autos não caracteriza nulidade, pois o contribuinte teve acesso às informações relativas ao procedimento fiscal.
		 Não se configurou cerceamento de defesa pela ausência das DIRPFs nos autos, dado que tais declarações são de responsabilidade do próprio contribuinte e foram utilizadas como base na defesa apresentada.
		 Os elementos probatórios constantes dos autos (inclusive obtidos via requisição judicial no âmbito de inquérito criminal) foram considerados válidos para embasar o lançamento, não cabendo ao julgamento administrativo pronunciar-se sobre eventuais inconstitucionalidades, conforme orientação da Súmula CARF nº 2.
		 
		 Dessa forma, o órgão julgador manteve parcialmente o crédito tributário no montante de R$ 845.105,70, com multa proporcional de 75% (passível de redução) e juros de mora, eximindo o contribuinte do pagamento da parcela restante de R$ 82.020,73, resultante dos ajustes efetuados.
		 Inconformado com esse resultado, o recorrente interpôs o presente recurso voluntário, no qual sustenta que a decisão recorrida incorreu em erro de julgamento ao manter, ainda que parcialmente, o crédito tributário constituído, insistindo na tese de nulidade integral do auto de infração, bem como, subsidiariamente, na necessidade de revisão e redução mais ampla dos valores exigidos.
		 Inicialmente, reiterou os fundamentos de decadência do direito de constituir crédito tributário relativamente aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2009, com base no art. 150, § 4º, do CTN, argumentando que não caberia aplicação da regra do art. 173, I, em razão da inexistência de dolo, fraude ou simulação.
		 Sustentou novamente a invalidez da autuação quanto ao período em que, segundo alega, detinha a condição de não residente no Brasil, o que afastaria a exigibilidade do IRPF com base no regime ordinário de tributação. Nessa linha, argumentou que a autoridade julgadora incorreu em erro ao desconsiderar a efetiva mudança para o exterior, a qual teria sido comunicada à Receita Federal, por meio de Declaração de Saída Definitiva.
		 Quanto aos depósitos bancários de origem não comprovada, afirmou que houve afronta à Súmula CARF nº 29, ao argumento de que não foram devidamente intimados todos os cotitulares das contas bancárias consideradas na autuação. Alegou, ainda, que os depósitos tidos por não comprovados correspondem, em grande parte, a movimentações entre contas de mesma titularidade ou de pessoas físicas e jurídicas com vínculo direto com o contribuinte.
		 No tocante ao acréscimo patrimonial a descoberto, defendeu a adoção de critérios inadequados pela fiscalização na apuração das origens e aplicações de recursos, especialmente ao considerar movimentações e aplicações no exterior sem a devida individualização dos valores atribuídos ao recorrente. Apontou, também, vícios na formação da base de cálculo do IRPF lançado, tais como duplicidade de lançamentos e ausência de consideração de saldos positivos mensais.
		 Relativamente à alienação de bens e apuração de ganho de capital, alegou ter declarado tais operações na DIRPF, embora não tenha recolhido o imposto correspondente. Sustentou que agiu de boa-fé, razão pela qual a multa de ofício de 75% deveria ser excluída ou substituída por multa de mora, especialmente diante da ausência de dolo, fraude ou sonegação. Requereu o reenquadramento da penalidade, com base no art. 44, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.430/96.
		 Além disso, arguiu a nulidade do auto de infração por ausência do Mandado de Procedimento Fiscal nos autos e por suposto cerceamento de defesa, em razão da falta de cópias das declarações de rendimentos nos anos auditados.
		 Ao final, o recorrente pediu a anulação total do lançamento, com o cancelamento integral do crédito tributário. Subsidiariamente, pleiteou o reconhecimento de vícios materiais e formais que impliquem em redução mais ampla da base de cálculo e dos valores exigidos, com a consequente readequação da exigência tributária e penal.
		 É possível visualizar as questões fundamentais deste exame a partir da seguinte matriz:
		 
		 
		 MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO – Autoridade Lançadora
		 ARGUMENTO NA IMPUGNAÇÃO
		 FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO – Órgão Julgador de Origem
		 ARGUMENTO NAS RAZÕES RECURSAIS
		 
		 1
		 Apuração de variação patrimonial a descoberto nos anos-calendário de 2009 a 2011, com excesso de aplicações sobre origens, ainda após a consideração de rendimentos declarados, isentos e recursos de terceiros (art. 926, RIR/99).
		 Alegou que os acréscimos patrimoniais decorreram de empréstimos informais de familiares e terceiros, cujos valores não foram declarados por equívoco, mas que já integravam seu patrimônio.
		 Rejeitou a alegação, afirmando que não foram apresentados documentos que comprovem a origem dos valores nem os contratos de mútuo, tampouco a entrada dos recursos.
		 Reitera a tese de que os valores eram oriundos de mútuos e acumulações anteriores não declaradas. Alega confusão patrimonial com empresas das quais é sócio.
		 
		 2
		 Constatação de aquisição de imóvel residencial sem que houvesse saldo patrimonial ou rendimentos declarados suficientes para justificar a operação.
		 Afirmou que o imóvel foi adquirido com recursos preexistentes, não declarados por erro formal, mas que não caracterizariam nova renda tributável.
		 O órgão julgador entendeu que não há prova da origem dos recursos utilizados, sendo insuficiente a simples alegação de patrimônio pré-existente.
		 Sustenta que ausência de declaração não equivale à omissão de renda nova. Alega falha na metodologia da fiscalização.
		 
		 3
		 Apuração de compra de moeda estrangeira (dólar) sem origem comprovada; considerada aplicação não justificada, sujeita à tributação como acréscimo patrimonial.
		 Argumentou que os recursos para as compras foram oriundos de distribuição de lucros de empresa da qual era sócio, mas sem apresentar documentação comprobatória.
		 Rejeitou o argumento, pois não houve comprovação da efetiva distribuição dos lucros, tampouco da entrada dos recursos na conta do contribuinte.
		 Reitera que os valores vieram de empresa familiar. Sustenta que as exigências da fiscalização não refletem a informalidade típica de sociedades de pequeno porte.
		 
		 4
		 Aplicação em fundo de investimento identificada sem lastro conhecido, tendo sido presumida como renda omitida.
		 Alegou que os valores eram oriundos de doação de familiar, mas não anexou comprovantes de transferência bancária ou documentos hábeis.
		 A doação foi desconsiderada por falta de prova documental mínima (transferência de numerário). Aplicou-se a presunção legal da omissão.
		 Alega que a doação ocorreu de forma informal, sem exigência de registro bancário por ser trato familiar.
		 
		 5
		 Cômputo de aplicações em bens móveis e direitos superiores aos saldos declarados, configurando desequilíbrio contábil patrimonial.
		 Argumentou que havia mistura entre o patrimônio pessoal e as empresas sob sua administração, o que dificultaria a correta individualização.
		 Rejeitou a tese. Afirmou que a confusão patrimonial não é causa excludente da tributação e que caberia ao contribuinte individualizar a origem dos recursos.
		 Reitera a tese da confusão patrimonial. Alega que documentos empresariais não foram analisados de forma adequada.
		 
		 6
		 Desconsideração de saldos mensais positivos que poderiam compensar aplicações patrimoniais. A fiscalização não os utilizou integralmente.
		 Apontou erro técnico da fiscalização e requereu o aproveitamento dos saldos positivos mensais.
		 Acatou parcialmente esse ponto. Determinou o aproveitamento dos saldos efetivamente identificados, com consequente redução do crédito tributário.
		 AUSENTE
		 
		 7
		 Consideração de despesas com cartões de crédito e viagens internacionais como aplicações não justificadas, sem contrapartida nas origens.
		 Afirmou que os gastos foram realizados por terceiros (familiares) e lançados indevidamente em sua pessoa.
		 O acórdão entendeu que não houve prova de que os gastos foram assumidos por terceiros, mantendo a presunção de que se tratavam de aplicações próprias.
		 Reitera que parte dos gastos não foram realizados por ele, mas admite dificuldade em comprovar documentalmente a titularidade dos desembolsos.
		 
		 8
		 Utilização de dados bancários obtidos mediante compartilhamento judicial em inquérito policial (sigilo bancário), sem consentimento direto do contribuinte.
		 Sustentou que os dados bancários foram obtidos com violação ao sigilo fiscal e sem autorização legal válida, o que invalidaria o lançamento.
		 O acórdão reconheceu que os dados foram obtidos por requisição judicial e compartilhados entre órgãos públicos com amparo legal, e que a instância administrativa não pode declarar nulidade com base em alegada inconstitucionalidade (Súmula CARF nº 2).
		 Reitera a tese de ilicitude das provas, sustentando que não houve autorização judicial específica para fins fiscais. Questiona a constitucionalidade do uso das provas.
		 
		 
		 
		 MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO – Autoridade Lançadora
		 ARGUMENTO NA IMPUGNAÇÃO
		 FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO – Órgão Julgador de Origem
		 ARGUMENTO NAS RAZÕES RECURSAIS
		 
		 9
		 Foram identificados depósitos em espécie em contas bancárias de titularidade do contribuinte, sem comprovação de origem idônea, com base no art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 Alegou que os depósitos correspondiam a valores recebidos de clientes e movimentações empresariais, além de empréstimos e transferências de familiares.
		 O acórdão entendeu que não foi apresentada documentação hábil (notas fiscais, contratos, comprovantes bancários) que comprovasse tais alegações. Aplicou-se a presunção legal.
		 Sustenta que a origem dos depósitos é compatível com a atividade exercida e que houve desconsideração de vínculos comerciais e familiares pela fiscalização.
		 
		 10
		 Foram considerados como rendimentos omitidos valores creditados nas contas em datas que não coincidem com entradas declaradas, sem justificativa ou correlação com receitas conhecidas.
		 Defendeu que tratavam-se de transferências internas entre contas de mesma titularidade, ou repasses entre familiares e sociedades das quais é sócio.
		 O órgão julgador afirmou que não basta a alegação de vínculo societário ou familiar: exige-se lastro documental mínimo, o que não foi apresentado.
		 Reitera a tese de transferências internas e repasses informais, alegando rigorismo excessivo da fiscalização.
		 
		 11
		 Foram desconsideradas justificativas apresentadas em planilhas, sem respaldo documental contemporâneo (como comprovantes de saque e depósito ou documentos contábeis).
		 Afirmou que a planilha é instrumento de controle interno, cuja veracidade poderia ser presumida diante da coerência com outras informações prestadas.
		 O órgão julgador considerou insuficiente a apresentação de planilhas unilaterais, desprovidas de comprovação objetiva e documental.
		 Sustenta que a exigência de documentação formal desconsidera a prática comercial de pequeno porte e informalidade empresarial tolerada em certos segmentos.
		 
		 12
		 A fiscalização intimou os cotitulares das contas para prestarem esclarecimentos; a ausência de resposta foi interpretada como concordância com a imputação ao contribuinte principal, com base no art. 42, § 6º, da Lei nº 9.430/96.
		 Alegou que a intimação não foi válida, pois não alcançou todos os cotitulares, e que a responsabilidade deveria ser dividida entre os titulares.
		 O acórdão entendeu que as intimações foram válidas e regulares, e que a presunção de titularidade dos depósitos permanece se não infirmada. Fundamentou-se na Súmula CARF nº 29.
		 Questiona a aplicação da Súmula CARF nº 29, alegando que a corresponsabilidade dos cotitulares deveria ser objeto de apuração específica, não presumida.
		 
		 
		 
		 
		 MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO – Autoridade Lançadora
		 ARGUMENTO NA IMPUGNAÇÃO
		 FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO – Órgão Julgador de Origem
		 ARGUMENTO NAS RAZÕES RECURSAIS
		 
		 13
		 Foram declaradas operações de alienação de bens imóveis com ganho de capital, sem o recolhimento mensal do imposto devido, conforme apurado na DIRPF.
		 O contribuinte reconheceu as alienações, mas alegou desconhecimento da obrigatoriedade de recolhimento mensal, entendendo que o ajuste anual bastaria.
		 O órgão julgador afirmou que a mera alegação de desconhecimento não afasta a obrigação legal de recolhimento do imposto no prazo devido, com base no art. 21 da Lei nº 8.981/95 e art. 90 da MP nº 2.158-35/2001.
		 Reitera a boa-fé e a ausência de dolo. Pleiteia substituição da multa de ofício (75%) por multa de mora, com base no art. 44, § 1º, II, da Lei nº 9.430/96.
		 
		 14
		 A autoridade fiscal aplicou multa de ofício de 75% sobre os valores dos ganhos de capital não recolhidos, entendendo como configurada omissão dolosa.
		 Alegou que houve autodeclaração das operações na DIRPF, demonstrando ausência de intenção de fraudar ou sonegar.
		 O acórdão manteve a multa de ofício por considerar que a ausência de recolhimento voluntário justifica a penalidade, mesmo havendo declaração posterior.
		 Argumenta que a autodeclaração das operações demonstra espontaneidade, e que a multa de ofício seria desproporcional e excessiva.
		 
		 
		 Feita essa síntese, passo ao exame das preliminares.
		 PRELIMINARES
		 PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
		 O acórdão recorrido afastou a preliminar de decadência, ao entender que, no caso, o lançamento de ofício encontra fundamento no art. 149, incisos IV e V, do CTN, por se tratar de omissão de rendimentos decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada e variação patrimonial a descoberto, apurados mediante procedimento fiscal específico. A decisão registra que, tendo sido caracterizada a ocorrência de dolo, na forma da legislação aplicável, o prazo decadencial aplicável é o previsto no art. 173, inciso I, do CTN, conforme a orientação constante da Súmula CARF nº 72.
		 Por sua vez, o recorrente sustenta que o lançamento diz respeito a tributo sujeito a lançamento por homologação, com ausência de pagamento, motivo pelo qual deve incidir o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN, contado a partir da ocorrência do fato gerador. Defende que, como os fatos geradores referentes ao ano-calendário de 2009 teriam ocorrido em meses cuja contagem quinquenal se exauriu antes da lavratura do auto de infração, a constituição do crédito estaria extinta pela decadência. Nega que tenha havido dolo, fraude ou simulação.
		 A matéria deve ser examinada à luz do seguinte parâmetro normativo:
		 
		 Art. 150, § 4º, do CTN:
		 Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 
		 Art. 149, VII, do CTN:
		 O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: (…) VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação.
		 
		 Art. 173, I, do CTN:
		 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados: I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 
		 Súmula CARF nº 72 (Pleno, 2012 – vinculante):
		 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
		 
		 No caso concreto, observa-se que o auto de infração foi lavrado em 27/12/2014, e que dentre os fatos geradores apontados constam operações ocorridas no ano-calendário de 2009. O relatório fiscal afirma que os valores omitidos decorreram de atos dolosos, consistentes em omissão deliberada de rendimentos, operações não declaradas e falta de comprovação documental, mesmo após intimações.
		 Contudo, não foi aplicada multa qualificada (150%) em nenhuma das exigências. O percentual de 75% refere-se à multa ordinária de ofício, prevista no caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96. Não há imputação formal de conduta dolosa qualificada, nos termos do § 1º desse mesmo artigo, o que desautoriza o reconhecimento administrativo autônomo de dolo para efeitos exclusivos de ampliação do prazo decadencial.
		 A imputação de dolo, fraude ou simulação, quando não acompanhada da correspondente qualificação da multa de ofício, não se reveste de eficácia jurídica plena no âmbito do direito administrativo-tributário, para o fim de afastar a regra do art. 150, § 4º, do CTN.
		 Dessa forma, não estando configurada a imposição da multa qualificada, e não havendo imputação formal expressa e fundamentada de dolo nos termos do art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430/96, dever-se-ia considerar aplicável ao caso o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN.
		 Porém, esse não é o critério decisório adequado a ser aplicado, ao menos na quadra temporal atual de julgamento.
		 Esse raciocínio fundamentava-se na premissa de que o fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, sendo um tributo que incide sobre rendimentos auferidos no tempo, manteria correspondência direta com o momento em que cada rendimento foi efetivamente recebido ou computado. Nessa perspectiva, se depósitos bancários ou variações patrimoniais ocorreram em meses distintos durante o período de 2009, cada um desses eventos materializaria um fato gerador independente, circunscrito ao mês de sua ocorrência. Consequentemente, o termo inicial para contagem do prazo decadencial seria contado não a partir de uma data única, mas a partir de cada momento em que a renda se corporificou. Sob essa compreensão, um rendimento auferido em janeiro de 2009 geraria decadência completada em janeiro de 2014, enquanto outro auferido em novembro de 2009 completaria seu prazo apenas em novembro de 2014. Essa lógica, embora aparentemente coerente com a natureza temporal dos rendimentos, ignorava a necessidade de uma consolidação normativa acerca de quando exatamente se aperfeiçoa a obrigação tributária relativa ao exercício de um ano-calendário.
		 Entrementes, surgiu a Súmula CARF 223, que tem o seguinte teor:
		 
		 SÚMULA 223/CARF
		 O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), exigido a partir da omissão de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, é complexivo, operando-se em 31 de dezembro do correspondente ano-calendário, ainda que apurado em bases mensais ou objeto de antecipações no decorrer do período.
		 
		 Ocorre que a recente Súmula CARF 223 resolve essa questão ao estatuir que o fato gerador do IRPF constitui fenômeno jurídico unitário e complexivo, não uma série de fatos geradores pulverizados ao longo dos doze meses. A orientação afirma que o fato gerador se opera em trinta e um de dezembro do correspondente ano-calendário, ainda que a receita tenha sido apurada em bases mensais ou que tenha havido antecipações tributárias durante o período. O significado dessa formulação é que, embora a administração possa avaliar e qualificar os rendimentos por meio de análise mensal, e embora o contribuinte possa ter recolhido tributos mensalmente, a constituição formal e material da obrigação tributária para aquele exercício não se fragmenta. Ela se consolida como um todo no último dia do ano.
		 A aplicabilidade dessa orientação ao caso em exame é direta e inafastável. O acórdão examina lançamento de ofício referente ao ano-calendário de 2009, envolvendo omissão de rendimentos decorrentes de depósitos bancários de origem não comprovada. Independentemente da data em que cada depósito tenha sido realizado, todos eles concernem ao mesmo exercício financeiro. A Súmula, sendo orientação vinculante do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, fixa o entendimento aplicável precisamente a esta categoria de casos. A extensão dessa orientação abrange toda e qualquer omissão de rendimentos no IRPF, em qualquer modalidade, desde que se refira ao mesmo ano-calendário. Não comporta distinção quanto à natureza dos rendimentos, ao método de sua apuração ou à ocorrência de antecipações.
		 Aplicando-se a Súmula CARF 223 ao caso concreto, conclui-se que para a totalidade dos rendimentos omitidos relativos ao ano de 2009, o fato gerador único materializa-se em trinta e um de dezembro de 2009. O prazo decadencial de cinco anos, contado a partir dessa data, expira-se em trinta e um de dezembro de 2014. O auto de infração foi lavrado em vinte e sete de dezembro de 2014, data anterior à expiração do prazo, o que torna o lançamento tempestivo para a integralidade dos rendimentos do ano-calendário de 2009, independentemente dos meses específicos em que os depósitos foram realizados. Não há espaço para análise mensal, porquanto a norma sumulada estabelece a consolidação do fato gerador na última data do ano. Portanto, a rejeição total da preliminar de decadência é a conclusão que se impõe.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS COTITULARES DAS CONTAS BANCÁRIAS. VIOLAÇÃO DA SÚMULA CARF 29
		 O acórdão recorrido não acolheu o argumento de nulidade fundado na ausência de intimação de cotitulares das contas bancárias utilizadas como base para a constituição do crédito tributário. Não obstante a alegação conste da impugnação e das razões recursais, a decisão de primeira instância não abordou expressamente o tema, limitando-se a ratificar a validade do lançamento com base na presunção legal prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/1996.
		 O recorrente sustenta que parte dos depósitos considerados pela fiscalização foram realizados em contas bancárias de titularidade conjunta, e que, à luz da Súmula CARF nº 29, seria obrigatória a intimação de todos os cotitulares dessas contas na fase prévia ao lançamento.
		 Indica, ainda, que essa omissão compromete a validade do procedimento fiscal, por violação ao contraditório e ao devido processo legal, gerando nulidade insanável do lançamento quanto aos valores relacionados a tais contas.
		 Em composição diversa, porém presidida pelo Cons. Ronnie Soares Anderson, o Colegiado houve por bem converter o julgamento em diligência (Resolução 2202-000.903).
		 Referida resolução determinou o seguinte:
		 
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para fins de que a unidade de origem esclareça se foram intimados, para comprovação da origem dos depósitos das contas que embasaram o lançamento, todos os cotitulares dessas contas, e, sendo o caso, para que seja juntada aos autos a comprovação documental dessas intimações. Na sequência, deverá ser conferida oportunidade ao contribuinte para que se manifeste acerca do resultado da diligência.
		 
		 A matéria em pauta envolvia o Imposto de Renda da Pessoa Física relativo aos exercícios 2011 e 2012, anos-calendário 2009 a 2011, do recorrente. A questão de fundo referia-se à verificação da observância da Súmula nº 29 do CARF, que determina:
		 
		 Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento.
		 
		 A Primeira Resposta: Informação Fiscal-Diligência de Junho de 2020
		 
		 Em 8 de junho de 2020, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco apresentou Informação Fiscal-Diligência. O documento informou o seguinte:
		 1. No exercício das funções de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, em procedimento de diligência fiscal no contribuinte supra, com base nos arts. 949, 950, 956, 971 do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 (Regulamento do Imposto de Renda), para efeito de informação fiscal no processo no 10803.720292/2013-31, procedemos à coleta de informações requeridas pela 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, com objetivo de verificar se foram intimados, para comprovação da origem dos depósitos das contas que embasaram o lançamento, todos os cotitulares dessas contas, e, sendo o caso, para que seja juntada aos autos a comprovação documental dessas intimações.
		 
		 O auditor-fiscal prosseguiu na exposição:
		 
		 2. Nesse sentido, procedemos à análise dos autos, sem, contudo, identificar os documentos de ciência, relativos à comprovação de origem dos depósitos das contas que embasaram o lançamento fiscal, dos cotitulares dessas contas.
		 
		 Diante dessa constatação, o relatório apresentou a seguinte recomendação:
		 3. Em face da não identificação dos documentos, insta encaminhar os autos para a autoridade responsável pela ação fiscal, a fim de que, caso possua os arquivos dos documentos de ciência requeridos, possa realizar a juntada ao processo.
		 
		 Assim, a primeira resposta identificava a ausência de documentação de ciência junto aos autos e remetia a questão para a unidade responsável pela ação fiscal original proceder à busca e juntada dos documentos.
		 
		 A Segunda Resposta: Informação Fiscal de Agosto de 2023
		 
		 Em 16 de agosto de 2023, após o lapso de três anos, a Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 8ª RF, por intermédio da Delegacia de Pessoas Físicas em São Paulo, apresentou Informação Fiscal em cumprimento da diligência. O documento registrou:
		 
		 3. Encaminhado inicialmente ao SEFIS/DRF/OSASCO (fls. 2.169), em virtude da Informação Fiscal – Diligência, de 08/06/2020 (fls. 2.171), o assunto foi redirecionado para a DERPF/SPO, com a proposta de juntada dos documentos pela autoridade responsável pela ação fiscal.
		 
		 O documento então apresentou, de forma ordenada, os termos de intimação encaminhados a cada um dos cotitulares. Quanto a J.C.R.G., documentou:
		 
		 4. As intimações, prorrogações, reiterações, constatações etc., encaminhadas ao cotitular J.C.R.G., CPF ***.267.***-**, pai de THIAGO, exigindo comprovação da origem dos depósitos das contas de contas bancárias mantidas em conjunto com o sujeito passivo, encontram-se em diversos termos vinculados ao PAF nº 10803.720071/2014-44 (Auto de Infração do IRPF, exercícios 2010 a 2012, anos-calendário 2009 a 2011, lavrado em face do cotitular citado).
		 
		 Em relação a R.E.G., consta:
		 
		 6. As intimações, prorrogações, reiterações, constatações etc., encaminhadas à R.E.G., CPF ***.993.***-**, mãe de THIAGO, exigindo comprovação da origem dos depósitos das contas de contas bancárias mantidas em conjunto com o sujeito passivo, encontram-se em diversos termos vinculados ao PAF nº 10803.720069/2014-75 (Auto de Infração do IRPF, exercícios 2010 a 2012, anos-calendário 2009 a 2011, lavrado em face da cotitular citada).
		 
		 Quanto a M.E.G., a segunda resposta registrou:
		 
		 8. A quarta cotitular das contas bancárias M.E.G., CPF nº ***.167.***-**, irmã do sujeito passivo THIAGO, apresentou em 05/09/2009 a Declaração de Saída Definitiva do País – Exercício 2009.
		 
		 Prosseguindo:
		 
		 9. Processada sob nº 08/90.300.373, verifica-se que foi registrada sua saída em 24/08/2009, tendo sido nomeado como procurador seu pai J.C. – principal titular das contas bancárias da família movimentadas no exterior - conforme dados obtidos junto ao Portal IRPF (fls. 2.587 - DOC. 27).
		 
		 E, especialmente relevante:
		 
		 10. Desde o início das ações fiscais (2011 – determinação judicial e/ou administrativa) até seus encerramentos (2014), levadas a efeito em face dos pais J.C. e R.E. e do irmão THIAGO, M. permaneceu como residente no exterior, não foi submetida a qualquer procedimento fiscal, voltando à condição de contribuinte residente somente em 2015, conforme se verifica na Relação de DIRPF do CPF ***.***.138-** (fls. 2.588 e 2.589 - DOC. 28).
		 
		 Apesar de intimado, o recorrente quedou silente sobre o resultado da diligência.
		 Para referência rápida, segue a matriz do resultado da diligência:
		 
		 Cotitular
		 Foi notificado?
		 Documento comprobatório da notificação
		 
		 J. C. R. G.*** (CPF ***.267.***-**)
		 Sim
		 Diversos termos do PAF nº 10803.720071/2014-44: TIF nº 003 (21/10/2011); TPP nº 004 (17/11/2011); TIF nº 005 (22/12/2011); TIF nº 011 (31/01/2013); TIF nº 012 (19/03/2013); TCIF nº 018 (24/01/2014); TCIF nº 019 (18/02/2014); TPP nº 020 (12/03/2014); TPP nº 021 (08/04/2014); TCIF nº 023 (14/08/2014); Termo de Recusa ao TCIF nº 023 (15/08/2014); TEF (15/10/2014).
		 
		 R. E. G.*** (CPF ***.993.***-**)
		 Sim
		 Diversos termos do PAF nº 10803.720069/2014-75: TIPF (08/11/2011); TPP nº 002 (30/11/2011); TIF nº 003 (22/12/2011); TIF nº 004 (07/03/2012); TIF nº 005 (25/05/2012); TIF nº 007 (24/10/2012); TIF nº 009 (31/01/2013); TIF nº 010 (19/03/2013); TCIF nº 016 (24/01/2014); TCIF nº 017 (18/02/2014); TPP nº 018 (12/03/2014); TPP nº 019 (08/04/2014); TCIF nº 021 (14/08/2014); TPP nº 022 (09/10/2014); TEF (18/11/2014).
		 
		 M. E. G.*** (CPF ***.167.***-**)
		 Não
		 Nenhum documento. A informação fiscal consta que permaneceu residente no exterior e não foi submetida a qualquer procedimento fiscal durante o período de investigação (2011-2014).
		 
		 T. C. R. G.*** (CPF ***.167.***-**)
		 Sim
		 Diversos termos do PAF nº 10803.720070/2014-08 (processo objeto desta resolução).
		 
		 
		 A matéria deve ser examinada à luz da norma vinculante aprovada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais e aplicável aos presentes autos:
		 
		 Súmula CARF nº 29:
		 Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento.
		 
		 Nos presentes autos, o próprio acórdão que deliberou sobre a necessidade de nova instrução, ou seja, Acórdão nº 2202-000.903, da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF, reconheceu que essa alegação havia sido formalmente deduzida, ao registrar:
		 
		 “[...] suposta omissão de rendimentos em virtude da ausência de intimação de todos os cotitulares das contas correntes em que foram constatadas as supostas omissões, nos termos da Súmula CARF n. 29”.
		 
		 Na mesma ocasião, o colegiado determinou a conversão do julgamento em diligência, com a seguinte ordem à unidade de origem:
		 
		 “Converter o julgamento em diligência para fins de que a unidade de origem esclareça se foram intimados, para comprovação da origem dos depósitos das contas que embasaram o lançamento fiscal, todos os cotitulares dessas contas...”.
		 
		 Por se tratar de norma vinculante, regularmente aprovada e vigente à época do julgamento, sua inobservância ensejaria nulidade do lançamento quanto aos valores fundados em depósitos realizados em contas bancárias com cotitularidade, cuja apuração não tenha sido acompanhada da intimação de todos os envolvidos.
		 Contudo, observa-se que os autos registram que a intimação foi realizada perante procurador da cotitular, devido à respectiva saída definitiva do Brasil. Essa intimação é válida.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF)
		 O acórdão recorrido rejeitou a preliminar de nulidade do auto de infração fundada na ausência do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nos autos. Registrou que o contribuinte foi devidamente intimado durante a ação fiscal, teve acesso aos documentos e informações que embasaram o lançamento, e apresentou defesa técnica e fundamentada. Concluiu que a não juntada do MPF aos autos, por si só, não constitui vício suficiente para anular o lançamento, na ausência de demonstração de prejuízo ao contraditório ou à ampla defesa.
		 Por seu turno, o recorrente renova a alegação de que o procedimento fiscal foi instaurado sem a formalização e apresentação do correspondente Mandado de Procedimento Fiscal, instrumento que considera indispensável à delimitação do objeto, prazo e extensão da ação fiscal, e que, a seu ver, deveria constar obrigatoriamente dos autos. Sustenta que sua ausência comprometeria a legalidade do procedimento e a própria validade do lançamento.
		 A validade formal do procedimento fiscal deve ser aferida com base nos seguintes dispositivos normativos:
		 
		 Art. 142 do CTN:
		 Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 
		 Art. 9º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72:
		 O procedimento fiscal será iniciado mediante a lavratura de Termo de Início de Fiscalização ou outro instrumento equivalente, observado o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.
		 
		 No caso concreto, verifica-se que o sujeito passivo:
		 
		 Foi formalmente intimado pela fiscalização;
		 Tomou ciência dos elementos de fato e de direito utilizados para o lançamento;
		 Apresentou defesa técnica e fundamentada, exercendo plenamente o direito ao contraditório.
		 
		 Deve-se destacar, ainda, que a jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se manifestou de forma expressa no sentido de que a ausência do MPF não acarreta, por si só, nulidade do auto de infração, por se tratar de instrumento de planejamento e controle interno da administração tributária, sem natureza essencial ao contraditório:
		 
		 O Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento administrativo de planejamento e controle das atividades de fiscalização. Sua ausência não acarreta nulidade do auto de infração lavrado por autoridade que, nos termos da Lei, possui competência para tanto.
		 (Acórdão CARF nº 3102-01.537, Processo nº 10245.000858/2009-00, Sessão de 27/06/2012)
		 
		 Dessa forma, não tendo sido demonstrado prejuízo efetivo à ampla defesa ou ao contraditório, e estando comprovada a regular constituição do crédito tributário por autoridade competente, afasta-se a preliminar de nulidade do lançamento fundada na ausência do MPF.
		 
		 PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA PELA AUSÊNCIA DAS DECLARAÇÕES DIRPF
		 O acórdão recorrido afastou a preliminar de cerceamento de defesa, ao considerar que as declarações de ajuste anual (DIRPFs) referem-se a documentos elaborados, assinados e transmitidos pelo próprio contribuinte, sendo, portanto, de seu inteiro conhecimento e disponibilidade. Registrou, ainda, que o lançamento foi instruído com os extratos das movimentações bancárias, demonstrativos patrimoniais e planilhas de cálculo utilizadas na apuração, tendo o sujeito passivo apresentado impugnação detalhada e articulada, inclusive com confronto de valores e alegações específicas sobre cada exercício fiscal. Concluiu, assim, que não houve prejuízo ao contraditório nem à ampla defesa.
		 Já o recorrente sustenta que a ausência das suas declarações de ajuste anual nos autos representa omissão relevante, pois impede a conferência da base de cálculo, dos rendimentos informados e da origem dos dados utilizados pela fiscalização, notadamente na apuração de variação patrimonial e depósitos bancários. Afirma que, ainda que tenha sido o declarante, as versões utilizadas pela fiscalização devem constar do processo administrativo, como meio de garantir a publicidade e a plena verificação dos critérios técnicos adotados. Requer, com base nisso, a nulidade do lançamento por cerceamento de defesa.
		 A análise da alegação de cerceamento de defesa exige consideração do regime normativo aplicável:
		 
		 Art. 14 do Decreto nº 70.235/72:
		 O sujeito passivo será intimado do lançamento e poderá apresentar impugnação no prazo legal, cabendo à autoridade julgadora verificar a regularidade da constituição do crédito e garantir o contraditório e a ampla defesa.
		 
		 No caso concreto, verifica-se que:
		 
		 O contribuinte elaborou e transmitiu as declarações de ajuste anual sob seu CPF, nos exercícios fiscalizados;
		 A fiscalização utilizou dados constantes das DIRPFs para compor a análise patrimonial e a identificação das rendas declaradas;
		 O sujeito passivo, em sua impugnação (doc. documento_114718481.pdf), analisou e rebateu os dados lançados com base nas suas próprias declarações, inclusive confrontando rendimentos, aplicações e omissões por exercício;
		 
		 Não se aponta, concretamente, qual informação constante nas declarações teria sido manipulada, omitida ou divergente daquelas de que o contribuinte dispunha.
		 Dessa forma, não se configura cerceamento de defesa, na ausência de demonstração de que a falta de juntada das DIRPFs tenha impedido a compreensão dos critérios utilizados pela fiscalização ou limitado o exercício de defesa técnica, sobretudo porque, como se vê dos autos, essa defesa foi amplamente exercida em sede de impugnação e recurso voluntário, com enfrentamento ponto a ponto das glosas e fundamentos.
		 Assim, afasta-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa fundado na ausência das declarações de ajuste anual nos autos.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 Vencidas as preliminares, passa-se ao exame das questões de mérito.
		 
		 MÉRITO
		 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO
		 PANORAMA DO PARÂMETRO DE CONTROLE: TÉCNICA DA TRIBUTAÇÃO DO ACRÉSCIMO VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) EM CONTRAPOSIÇÃO À TÉCNICA DA TRIBUTAÇÃO DE DEPÓSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA (DOD)
		 A sofisticação dos mecanismos de fiscalização do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física revela-se como resposta necessária à complexidade do sistema tributário brasileiro e aos desafios inerentes ao combate à omissão de rendimentos. Quando o artigo 43 do Código Tributário Nacional estabelece como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, produto do capital, do trabalho ou sua combinação, e dos proventos de qualquer natureza, contempla não apenas os rendimentos ordinários, mas também os acréscimos patrimoniais que escapem à definição tradicional de renda. 
		 Emerge dessa dificuldade probatória a construção de presunções legais que permitam à administração fiscal inferir fatos prováveis a partir de indícios concretos. Tais presunções, longe de constituírem verdades absolutas, operam como instrumentos que equilibram dois deveres fundamentais: o dever estatal de constituir o crédito tributário estritamente conforme a realidade econômica, sem excessos ou arbitrariedades, e o dever cívico do contribuinte de cooperar transparentemente com o Estado democrático na apuração da verdade material. Entre essas ferramentas, destacam-se dois mecanismos fundamentais: o Acréscimo Patrimonial a Descoberto (APD) e a presunção decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, institutos que, embora convergentes em seu propósito de tributar rendas omitidas, divergem substancialmente em seus fundamentos legais, metodologias de apuração e na forma como articulam esses deveres recíprocos.
		 O Acréscimo Patrimonial a Descoberto representa a forma mais clássica e abrangente de apuração indireta da base tributável. Sua lógica repousa sobre premissa intuitiva: quando o patrimônio de um indivíduo cresce ou seus gastos excedem as fontes declaradas de recursos, presume-se que a diferença provém de rendimentos sonegados. Tecnicamente, configura-se o APD quando a variação patrimonial positiva não encontra justificativa na soma dos rendimentos e outras fontes legítimas declaradas pelo contribuinte. A comparação entre o acréscimo patrimonial e a renda líquida revela, quando desfavorável, a materialização dos chamados sinais exteriores de riqueza incompatíveis com os rendimentos declarados.
		 Juridicamente, o APD enquadra-se como provento de qualquer natureza, conforme definição do artigo 43, inciso II, do CTN, fundamentando-se no princípio de que toda riqueza possui necessariamente uma fonte econômica. Quando as fontes declaradas se mostram insuficientes para explicar o aumento patrimonial ou o nível de consumo, a legislação presume a existência de fonte oculta e, por conseguinte, tributável. A Lei nº 7.713 de 1988 consagrou expressamente essa tributação ao estabelecer, em seu artigo 3º, parágrafo 1º, que constituem rendimento bruto os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, dispositivo mantido pelo atual Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 9.580 de 2018.
		 Operacionalmente, a apuração do APD segue metodologia específica conhecida como análise de fluxo de caixa, espécie de PET SCAN financeiro que confronta todas as entradas de recursos com todas as saídas em determinado período, mas sempre em divisões mensais. As origens abrangem não apenas rendimentos tributáveis, mas também recursos isentos, não tributáveis, de tributação exclusiva, produto de vendas, empréstimos, doações e saldos preexistentes. As aplicações contemplam aquisições de bens, investimentos, pagamentos de dívidas e todas as despesas que representem consumo de renda. Quando as aplicações superam as origens, a diferença configura o acréscimo patrimonial a descoberto, considerado rendimento omitido sujeito à tributação.
		 A dinâmica probatória no APD reflete o equilíbrio entre os deveres estatais previstos nos artigos 142, 145 e 149 do CTN e a expectativa republicana de transparência fiscal. O Estado, vinculado ao princípio da legalidade estrita e ao dever de constituir o crédito tributário conforme a realidade fática, não pode lançar tributo baseado em meras suposições ou estimativas. Deve comprovar concretamente a existência dos dispêndios alegados, apresentando provas materiais das aquisições, pagamentos ou despesas atribuídas ao contribuinte. Essa exigência protege o cidadão contra arbitrariedades e assegura que o lançamento fiscal reflita fielmente a capacidade contributiva real, não presumida ou imaginada pela autoridade.
		 Reciprocamente, uma vez demonstrada pelo Estado a materialidade dos gastos, emerge o dever cívico do contribuinte de cooperar com a administração tributária, esclarecendo a origem classificatória dos recursos utilizados. Nesse contexto, simples alegações sobre a posse de quantias em espécie revelar-se-iriam insuficientes perante os tribunais administrativos, não por presunção de má-fé, mas porque a cooperação efetiva com o Estado democrático exige transparência documental que permita a verificação objetiva da verdade. O sistema reconhece plenamente a existência de fontes não tributáveis de acréscimo patrimonial, mas espera que o cidadão, no exercício de sua responsabilidade republicana, legalmente positivada pela normatização infraconstitucional, mantenha documentação adequada que comprove não apenas a existência, mas também a que título esses valores foram recebidos.
		 Enquanto o APD representa a ferramenta clássica e abrangente, a presunção decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada emerge como instrumento moderno, cirúrgico, e mais invasivo da fiscalização tributária. Instituída pelo artigo 42 da Lei nº 9.430 de 1996, essa presunção revolucionou o processo de autuação ao focar em evento único e verificável: o crédito em conta bancária. O dispositivo legal estabelece com objetividade quasi-ficcional que caracterizam omissão de receita ou rendimento os valores creditados em conta de depósito ou investimento quando o titular, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos.
		 Trata-se de presunção relativa que admite prova em contrário, estruturada sobre a premissa de que, numa República democrática, o cidadão que movimenta recursos pelo sistema financeiro assume implicitamente o compromisso de poder justificar a origem desses valores quando legitimamente questionado pelo Estado. A aplicação do dispositivo exige a conjugação de duas condições objetivas: a existência material do crédito bancário e a oportunidade conferida ao contribuinte para apresentar esclarecimentos documentados após formal intimação pela autoridade fiscal.
		 A criação desse mecanismo respondeu diretamente às dificuldades práticas e aos elevados custos administrativos associados à apuração tradicional pelo método do APD. Partindo de dado facilmente acessível, o depósito bancário hoje maciçamente informado via e-Financeira, a norma estabelece procedimento que respeita simultaneamente o dever estatal de tributar apenas a renda efetivamente auferida e a expectativa de que cidadãos mantenham registros adequados de suas transações financeiras. A intimação regular do contribuinte constitui requisito fundamental e condição de validade do ato administrativo, garantindo o contraditório e a oportunidade de esclarecimento antes de qualquer lançamento tributário.
		 A qualidade da prova exigida, documentação hábil e idônea, reflete o padrão de diligência esperado de cidadãos que participam ativamente do sistema financeiro nacional. Contratos, notas fiscais, recibos, escrituras públicas ou extratos bancários da contraparte constituem exemplos de documentos que satisfazem esse padrão, permitindo à administração tributária verificar objetivamente a natureza e legitimidade das transações. Ademais, a própria lei estabelece salvaguardas para evitar tributação indevida, determinando análise individualizada dos créditos e excluindo, por exemplo, transferências entre contas do próprio titular.
		 Não por menos, a constitucionalidade do artigo 42 enfrentou intensa controvérsia jurídica até sua definitiva validação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 855.649, sob regime de repercussão geral. O Plenário declarou vinculantemente que o dispositivo não inovou ao criar fato gerador inédito, nem expandiu indevidamente o conceito de renda previsto no CTN. Antes, estabeleceu regra procedimental que reconhece a realidade de que, numa sociedade complexa e financeirizada, o Estado necessita de instrumentos eficazes para assegurar que todos se submetam ao respectivo império, enquanto os cidadãos têm o dever correlato de manter transparência sobre a origem de seus recursos.
		 Justificou o STF que permitir aos contribuintes eximir-se da tributação mediante simples alegação de que depósitos pertencem a terceiros, sem apresentar comprovação documental, criaria privilégio injustificado em detrimento daqueles que cumprem regularmente suas obrigações fiscais. Conforme se lê ao longo do respectivo acórdão, tal situação violaria os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, comprometendo a própria viabilidade do sistema tributário. A decisão consolidou entendimento de que, perante a autoridade tributária legitimamente constituída, existe dever fundamental de transparência na movimentação de recursos financeiros.
		 Compreendidos os fundamentos de cada instituto, suas diferenças práticas e estratégicas revelam-se com nitidez. O escopo da investigação fiscal constitui a primeira grande distinção: enquanto o APD adota visão holística e macroscópica, englobando a totalidade da situação patrimonial e financeira em determinado período, a presunção do artigo 42 opera com visão específica e microscópica, focada em evento singular, o crédito bancário. No primeiro caso, o Fisco compara o conjunto de todas as fontes com todas as aplicações de recursos para identificar inconsistência geral; no segundo, a simples existência de depósito sem esclarecimento adequado de origem permite ao Estado questionar sua natureza tributável.
		 Mais significativa é a distinção na articulação dos deveres recíprocos entre Estado e contribuinte. No APD, o Estado assume inicialmente a responsabilidade de demonstrar concretamente a realização de gastos ou aquisições, respeitando seu dever constitucional de basear o lançamento em fatos comprovados, não em presunções genéricas. Somente após essa demonstração é que se espera do contribuinte o cumprimento de seu dever cívico de esclarecer as fontes que financiaram tais dispêndios. Na presunção do artigo 42, a dinâmica se inverte: bastando ao Estado demonstrar a existência objetiva do depósito bancário, cabe imediatamente ao cidadão exercer sua responsabilidade republicana de justificar documentalmente a origem desses recursos.
		 Historicamente, antes de 1997, o APD constituía a principal, muitas vezes única, ferramenta para apuração indireta de rendimentos. A jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais consolidou entendimento de que, para períodos anteriores, a fiscalização não podia simplesmente equiparar depósitos a rendimentos omitidos sem vinculá-los a efetivo consumo ou aumento patrimonial. Essa exigência refletia reconhecimento de que o dever estatal de tributar conforme a realidade econômica impedia presunções desvinculadas de manifestação concreta de capacidade contributiva.
		 A partir da vigência da Lei nº 9.430 de 1996, os institutos passaram a coexistir, conferindo à autoridade fiscal instrumentos complementares que respeitam, cada qual a seu modo, o equilíbrio entre eficiência arrecadatória e proteção ao contribuinte. A escolha entre um método ou outro deve pautar-se pelas circunstâncias concretas, sempre observando que o Estado não pode valer-se de ambiguidades legislativas ou da eventual hipossuficiência do cidadão para constituir crédito tributário além do efetivamente devido, assim como o contribuinte não pode furtar-se ao dever de cooperação transparente com a administração pública.
		 Essa coexistência reflete a maturação do sistema de fiscalização tributária brasileiro, que reconhece simultaneamente a complexidade da vida econômica moderna e a necessidade de instrumentos variados para assegurar justiça fiscal. O APD permanece como ferramenta apropriada para situações que demandam análise global da evolução patrimonial; a presunção sobre depósitos não comprovados destaca-se pela objetividade e adequação a uma economia crescentemente digitalizada e bancarizada, onde a movimentação financeira deixa rastros documentais que facilitam tanto a fiscalização quanto a defesa legítima.
		 Compreender essas distinções transcende o interesse técnico-jurídico, constituindo elemento essencial para a construção de uma cultura tributária republicana. A escolha da autoridade fiscal entre um ou outro método determinará não apenas o procedimento de fiscalização, mas principalmente a natureza da interação entre Estado e cidadão no cumprimento de seus deveres recíprocos. Em última análise, ambos os institutos servem ao mesmo propósito fundamental: construir sistema tributário que, respeitando os limites infraconstitucionais da atuação estatal e reconhecendo os deveres cívicos dos contribuintes, assegure que todos participem equitativamente do financiamento das atividades públicas essenciais ao bem comum, fundamento último da legitimidade de qualquer imposição tributária em sociedade democrática.
		 
		 APD: MÚTUOS NÃO COMPROVADOS
		 Ao apreciar a impugnação, o órgão julgador de origem houve por bem julgá-la improcedente, ao entender que o contribuinte não logrou comprovar a efetiva realização dos mútuos declarados como origem para as variações patrimoniais verificadas. A DRJ registrou que, embora o contribuinte tenha informado, em sua defesa, que os valores utilizados para a aquisição de bens e cobertura de despesas derivariam de empréstimos recebidos de pessoas físicas, não foram apresentados contratos firmados entre as partes, comprovantes de transferência bancária, nem qualquer outro elemento documental hábil a evidenciar a materialidade das operações financeiras alegadas. Concluiu que, inexistindo prova idônea da efetiva entrada dos recursos no patrimônio do contribuinte, deve-se aplicar a presunção legal de omissão de rendimentos, com base nos arts. 8º e 42 da Lei nº 9.430/96.
		 O recorrente, inconformado, sustenta que apresentou informações detalhadas sobre os mútuos, incluindo a identidade dos supostos credores, valores envolvidos e finalidade dos recursos. Alega que a exigência de formalização contratual ou de transferência por via bancária não encontra respaldo legal como condição exclusiva para o reconhecimento do mútuo. Invoca, ainda, o princípio da verdade material, e afirma que a Administração teria desconsiderado indevidamente elementos indiciários idôneos, como declarações firmadas pelos credores e anotações patrimoniais constantes da declaração de bens e direitos.
		 O lançamento de ofício por presunção legal de omissão de rendimentos com fundamento em acréscimo patrimonial a descoberto está autorizado pelos arts. 8º e 42 da Lei nº 9.430/96 e pelos arts. 806 e 807 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda). De acordo com tais dispositivos, a autoridade lançadora pode constituir o crédito tributário sempre que o contribuinte não consiga comprovar, com documentação hábil e idônea, que as variações positivas em seu patrimônio decorreram de rendimentos isentos, não tributáveis ou já tributados.
		 
		 “Classifica-se como omissão de rendimentos a oscilação positiva observada no estado patrimonial do contribuinte, sem respaldo em rendimentos tributáveis, isentos/não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, não logrando o contribuinte apresentar documentação capaz de ilidir a tributação.”
		 (Acórdão nº 2202-010.580, Processo nº 10803.720036/2011-82, sessão de 02/04/2024)
		 
		 No caso concreto, a análise do fluxo de caixa mensal revelou incompatibilidades entre aplicações e origens declaradas, resultando em presunção de renda omitida. A parte-recorrente invocou a existência de mútuos recebidos como fonte dos recursos aplicados, mas não comprovou os fatos alegados por meio de documentação minimamente exigível, como contratos de empréstimo, comprovantes de entrega dos recursos, movimentação bancária ou outros meios idôneos.
		 O CARF já reconheceu que a alegação de existência de mútuos não tem o condão de afastar, por si só, a presunção legal de omissão de rendimentos, sendo ônus do contribuinte demonstrar sua efetiva materialização:
		 
		 “Os valores informados como empréstimos, quando desacompanhados de documentos hábeis e idôneos que comprovem a origem, a efetiva entrada dos recursos no patrimônio do contribuinte e a respectiva capacidade econômica do suposto mutuante, não têm o condão de elidir o lançamento por acréscimo patrimonial a descoberto.”
		 (Acórdão nº 2402-009.955, Processo nº 19515.000431/2006-58, sessão de 05/04/2022)
		 
		 Na espécie, os supostos credores não foram localizados, tampouco foi demonstrada sua capacidade financeira para suportar os valores alegadamente emprestados, o que compromete ainda mais a verossimilhança da narrativa. Ainda que se aceite que o mútuo possa ser celebrado por instrumento particular, o seu conteúdo deve ser minimamente corroborado por meios externos de prova, especialmente quando se destina a justificar movimentações patrimoniais expressivas.
		 Nesse contexto, reconhece-se a higidez do lançamento efetuado com base no acréscimo patrimonial a descoberto, ante a ausência de comprovação idônea da origem dos recursos e a plena aplicação da presunção legal estabelecida no ordenamento.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. VALORES DECLARADOS EM ANOS ANTERIORES
		 Ao apreciar a impugnação, o órgão julgador de origem houve por bem julgá-la improcedente, ao entender que os valores declarados em espécie nas Declarações de Ajuste Anual (DIRPFs) dos anos anteriores ao período fiscalizado não foram comprovados com documentação idônea, razão pela qual não poderiam ser aceitos como origem legítima para fins de apuração de acréscimo patrimonial. O juízo de origem registrou que, ainda que tais valores constem da ficha de bens e direitos das declarações pretéritas, caberia ao contribuinte comprovar, a cada exercício, a existência física do numerário ao final do período-base imediatamente anterior, sob pena de não reconhecimento da origem. Concluiu que a autoridade fiscal não incorre em vício ao desconsiderar valores que, embora declarados, não tenham sido objeto de comprovação material contemporânea à sua suposta disponibilidade.
		 Em suas razões, o recorrente defende que os valores informados como numerário em espécie nas DIRPFs anteriores, especialmente o saldo de R$ 132.950,00 declarado em 31/12/2006, devem ser considerados origem legítima, por constarem de declarações tempestivas, submetidas à homologação tácita. Alega que a autoridade fiscal não poderia exigir prova adicional de saldos já declarados em exercícios alcançados pela decadência, tampouco desconsiderar tais saldos sem motivação individualizada. Sustenta que tal conduta compromete a segurança jurídica e inverte indevidamente o ônus da prova.
		 Nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/1996 e dos arts. 806 e 807 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/1999), o acréscimo patrimonial a descoberto é caracterizado sempre que houver excesso de aplicações sobre as origens identificadas, com presunção legal de omissão de rendimentos, salvo se o contribuinte demonstrar documentalmente que os recursos provêm de fontes legítimas já tributadas, isentas ou não tributáveis.
		 A controvérsia específica quanto ao aproveitamento de valores declarados em espécie em DIRPFs de exercícios anteriores, sem documentação complementar, foi objeto de deliberação recente desta mesma Turma, nos seguintes termos:
		 
		 “A mera declaração de valores em espécie em DIRPFs de exercícios anteriores não obriga a autoridade fiscal a fundamentar sua desconsideração quando inexistentes provas contemporâneas de sua materialidade. O contribuinte está obrigado a comprovar, a cada exercício, a efetiva existência dos recursos apontados como origem patrimonial, sem restrição temporal quanto ao início do evento declarado.”
		 (Acórdão nº 2202-010.580, Processo nº 10803.720036/2011-82, sessão de 02/04/2024, Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção – Relator vencido)
		 
		 Embora este relator tenha apresentado voto no sentido de reconhecer a presunção de veracidade das declarações homologadas tacitamente, prevaleceu a orientação segundo a qual o dever de prova do contribuinte é permanente e se renova a cada exercício, exigindo-se a demonstração da efetiva disponibilidade material do numerário ao final de cada período-base, especialmente quando os valores são utilizados como origem para justificar variações patrimoniais relevantes (cf. o precedente indicado, para a respectiva fundamentação).
		 No caso concreto, o contribuinte declarou possuir R$ 132.950,00 em espécie no encerramento do exercício de 2006, valor que foi considerado por ele como origem de recursos no exercício de 2007, objeto da autuação. Entretanto, não foi juntado aos autos qualquer documento que comprove a guarda, disponibilidade, localização, ou movimentação efetiva desse montante, tampouco foi indicada conta bancária, instrumento de custódia, ou circunstância fática que atestasse sua permanência no patrimônio ao final de 2006.
		 Dessa forma, aplicando-se a orientação fixada por esta Turma no julgamento acima citado, e ausente comprovação contemporânea da existência do numerário, reconhece-se legítima a atuação fiscal que desconsiderou o saldo declarado em espécie na DIRPF do exercício anterior, para fins de apuração da origem de recursos em 2007.
		 Em consequência, mantém-se o lançamento quanto ao ponto, porquanto caracterizado acréscimo patrimonial a descoberto não justificado.
		 
		 DEPÓSITOS EM CONTA DE TITULARIDADE DO CONTRIBUINTE. ALEGADA REALIZAÇÃO POR TERCEIROS
		 O órgão julgador de origem julgou improcedente a impugnação, ao entender que os depósitos bancários realizados em espécie, identificados em contas de titularidade do contribuinte, sem comprovação de origem, constituem omissão de rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/1996. Registrou que o sujeito passivo não apresentou elementos hábeis para demonstrar que os valores não lhe pertenciam, nem que se tratava de movimentações por conta e ordem de terceiros. Destacou, ainda, que as alegações de que tais depósitos teriam sido realizados por familiares ou empresas não foram acompanhadas de documentação idônea (contratos, comprovantes bancários, declarações dos supostos depositantes, ou elementos contábeis). Por fim, com base na Súmula CARF nº 29, afirmou que os valores creditados em conta de pessoa física presumem-se de titularidade do próprio contribuinte, salvo prova em contrário, que não se verificou no caso.
		 O recorrente reitera que parte dos valores depositados em espécie não lhe pertence, tratando-se de movimentações feitas por terceiros, sobretudo pessoas jurídicas e familiares, com quem mantém relações comerciais e patrimoniais. Alega que, por conveniência ou economia, essas pessoas utilizavam sua conta pessoal para centralizar ou repassar valores, o que explicaria os depósitos. Sustenta que a presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei nº 9.430/1996 não é absoluta, e que o ônus da prova de titularidade dos valores caberia à autoridade lançadora, especialmente diante da indicação, pelo contribuinte, dos supostos depositantes. Por fim, afirma que a desconsideração sumária de tais alegações representa violação ao devido processo legal.
		 Nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, configura-se omissão de rendimentos quando forem identificados depósitos bancários de origem não comprovada em conta de titularidade de pessoa física, podendo a autoridade fiscal considerar tais valores como receita omitida e sujeitá-los à tributação correspondente. O dispositivo estabelece presunção relativa, permitindo prova em contrário por parte do contribuinte:
		 
		 Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou deinvestimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 [...]
		 § 5oQuando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
		 
		 Assim, presumem-se de titularidade do contribuinte os depósitos bancários em contas de sua titularidade, salvo prova em contrário.
		 No caso concreto, a fiscalização apurou depósitos bancários em espécie, fracionados, totalizando valores expressivos, creditados em contas de titularidade do contribuinte ao longo do exercício. O sujeito passivo foi intimado a apresentar a comprovação da origem dos valores ou identificar documentalmente os terceiros por conta dos quais teria operado, mas não apresentou extratos de contas dos supostos terceiros, instrumentos contratuais, livros contábeis, comprovantes de saque ou de transferência, nem declarações formais assinadas pelos alegados depositantes.
		 As alegações do recorrente são genéricas e desacompanhadas de prova idônea, não sendo suficientes para elidir a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996. Importa ressaltar que o simples apontamento de vínculos familiares ou societários não exime o contribuinte do ônus de demonstrar a efetiva inexistência de acréscimo patrimonial próprio, sobretudo quando os valores ingressam em sua conta pessoal.
		 A propósito, o CARF tem reiterado que:
		 
		 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. SÚMULA CARF N° 32. 
		 A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros.
		 (Ac. 2401-011.862, 16095.000005/2007-45, p. 24/07/2024)
		 
		 Portanto, ausente comprovação da alegada intermediação de recursos alheios, impõe-se a manutenção do lançamento quanto aos depósitos bancários atribuídos ao contribuinte, nos termos da presunção legal aplicável e da jurisprudência consolidada deste Conselho.
		 
		 DESPESAS ATRIBUÍDAS AO CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE BENEFÍCIO A TERCEIROS.
		 O órgão julgador de origem julgou improcedente a impugnação quanto às despesas glosadas e atribuídas ao contribuinte, tais como gastos com passagens aéreas, despesas no exterior, cartões de crédito e consumo em estabelecimentos comerciais, por entender que, embora o contribuinte alegue que os valores teriam sido despendidos por terceiros, não houve prova idônea e contemporânea da titularidade diversa. A decisão ressaltou que, estando as despesas vinculadas a contas ou cartões emitidos em nome do contribuinte, ou pagos com recursos movimentados por ele, presume-se que foram realizadas em seu benefício, cabendo-lhe o ônus de demonstrar o contrário, o que não se verificou nos autos.
		 O recorrente alega que parte das despesas atribuídas a ele não lhe pertence, pois teriam sido realizadas por seus dependentes, cônjuge ou pessoas jurídicas relacionadas, utilizando cartões adicionais, contas compartilhadas ou recursos operados por conveniência administrativa ou familiar. Afirma que tais gastos não resultaram em benefício pessoal, e que atribuir-lhe a renda correspondente fere os princípios da capacidade contributiva e da individualização subjetiva do fato gerador. Requer o afastamento da tributação com base nessas alegações.
		 Nos termos da legislação de regência, as despesas efetivamente realizadas por pessoa física e não justificadas por rendimentos declarados constituem indício de omissão de receita, autorizando a constituição do crédito tributário por presunção legal de acréscimo patrimonial não declarado.
		 O entendimento consolidado no CARF estabelece que as despesas efetuadas com cartões de crédito, viagens internacionais e consumo em geral, quando realizadas com instrumentos financeiros vinculados ao contribuinte, ou quando pagas por contas por ele movimentadas, presumem-se de sua titularidade e benefício, cabendo-lhe o ônus de afastar essa presunção mediante documentação hábil e contemporânea.
		 A esse respeito:
		 
		 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE DISPÊNDIOS HAVIDOS PELO CONTRIBUINTE E A RENDA DISPONÍVEL. PROVA.
		 É necessária a prova conclusiva da tributação da renda do contribuinte que justifique seus gastos, ou sua comprovação por rendimentos tributáveis, isentos e não tributáveis e/ou tributados exclusivamente na fonte. 
		 (Acórdão 2301-008.913, RV 19515.002198/2009-31, p. 31/04/2021)
		 
		 No caso concreto, o contribuinte não apresentou contratos de representação, declarações de terceiros, nem documentos contábeis ou fiscais que indicassem que os valores glosados foram suportados em nome ou benefício de outras pessoas físicas ou jurídicas. Tampouco foram apresentados documentos de reembolso ou escrituração desses dispêndios nas contabilidades das supostas empresas ou das pessoas mencionadas.
		 Trata-se de alegação desprovida de comprovação, fundada exclusivamente em declarações unilaterais do sujeito passivo, sem qualquer respaldo documental. Além disso, a natureza pessoal e habitual de parte das despesas (como gastos em restaurantes, passagens internacionais e consumo corrente) reforça a presunção de que beneficiaram diretamente o titular da conta ou cartão.
		 Dessa forma, mantém-se o lançamento quanto às despesas glosadas, por ausência de comprovação de titularidade diversa e correta aplicação da presunção legal de omissão de rendimentos.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 GANHO DE CAPITAL. – AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO MENSAL DO IMPOSTO DEVIDO. RELEVAÇÃO DA MULTA POR BOA-FÉ.
		 O acórdão recorrido julgou improcedente a impugnação quanto à exigência de imposto sobre o ganho de capital apurado em alienação de bens no curso do ano-calendário de 2007, ante a ausência de recolhimento mensal obrigatório, previsto na legislação de regência. A decisão consignou que, embora o contribuinte tenha declarado o ganho de capital na sua Declaração de Ajuste Anual (DIRPF), não procedeu ao recolhimento mensal do imposto devido, descumprindo o regime jurídico aplicável à antecipação do tributo na forma da legislação então vigente.
		 O recorrente não nega a omissão no recolhimento mensal do imposto, mas sustenta que houve boa-fé, uma vez que o valor correspondente ao ganho foi devidamente declarado na DIRPF do exercício de 2008. Afirma que o tributo poderia ter sido compensado com valores eventualmente pagos a maior em outros meses, e que não houve dolo ou intuito de sonegação. Por fim, pleiteia a substituição da multa de ofício pela multa moratória, por entender que a ausência de recolhimento antecipado não comprometeu a declaração espontânea do ganho.
		 Nos termos do que constante nos autos, a exigência de imposto sobre o ganho de capital no ano de 2007 está fundada na seguinte norma:
		 
		 Art. 21 da Lei nº 8.981/1995
		 O imposto de renda incidente sobre ganhos líquidos auferidos em operações de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza será pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos.
		 
		 Na espécie, o contribuinte alienou bens em 2007 com apuração de ganho, mas não procedeu ao recolhimento mensal exigido pelo caput do art. 21 da Lei nº 8.981/95, o que motivou o lançamento de ofício. A omissão do recolhimento antecipado do imposto constitui descumprimento da regra de exigibilidade autônoma prevista na norma, não sendo suprida pela posterior declaração na DIRPF.
		 É fato incontroverso que o ganho foi efetivamente informado na declaração anual, porém, essa declaração não tem o condão de afastar a obrigação de antecipação do pagamento, tampouco impede a lavratura do auto de infração por descumprimento do dever legal.
		 A argumentação de boa-fé e a sugestão de substituição da multa de ofício por multa moratória não encontram respaldo nas normas constantes dos autos. De acordo com os próprios termos do lançamento, a multa aplicada foi a de 75%, não qualificada, conforme art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, norma que também consta expressamente do auto de infração juntado.
		 Assim, diante da ausência de pagamento antecipado do imposto sobre o ganho de capital e da não ocorrência de recolhimento espontâneo, mantém-se o lançamento de ofício e a aplicação da multa prevista.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 MULTA ISOLADA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
		 O acórdão recorrido julgou improcedente a impugnação também quanto à penalidade isolada aplicada, reconhecendo que a autoridade fiscal agiu nos termos da legislação vigente ao lavrar auto de infração com base no descumprimento de dever instrumental de prestar informações verídicas e completas à Administração Tributária. O julgado indicou que, ao deixar de apresentar documentação comprobatória da origem dos recursos declarados ou movimentados, ou ao prestar informações omissas ou insuficientes, o contribuinte incorreu em infração autônoma, punível com multa isolada. A DRJ considerou legítima a aplicação da multa com base no art. 57 da MP nº 2.158-35/2001, conforme mencionado no auto.
		 O recorrente sustenta que a multa isolada não poderia subsistir autonomamente, pois o mesmo fato que lhe deu origem já teria sido considerado para fins de lançamento do tributo e da multa de ofício correspondente. Afirma, ainda, que não há nos autos comprovação de infração autônoma de obrigação acessória, tampouco dolo, resistência ou omissão consciente no cumprimento de dever formal. Por essas razões, requer a exclusão da penalidade isolada, por configurar bis in idem.
		 Nos documentos constantes dos autos, em especial no Auto de Infração), consta a aplicação da multa isolada com fundamento no art. 57 da Medida Provisória 2.158-35/2001.
		 No caso concreto, a autoridade lançadora fundamentou a aplicação da penalidade no fato de que o contribuinte:
		 
		 Não apresentou documentos comprobatórios das origens patrimoniais alegadas (mútuos, valores em espécie);
		 Deixou de esclarecer a titularidade de depósitos em sua conta bancária, mesmo após intimação;
		 Prestou informações insuficientes para o cotejo da origem e aplicação de recursos, o que impediu o exercício regular da fiscalização sobre os fatos geradores.
		 
		 Trata-se de situações que transcendem o mero inadimplemento de obrigação principal, e se enquadram como descumprimento de dever instrumental de informação, conforme disciplinado na norma citada.
		 A argumentação de bis in idem não procede, na medida em que a multa de ofício (75%) incide sobre o tributo apurado com base no fato gerador omitido, enquanto a multa isolada refere-se a infração autônoma de natureza formal, aplicada em razão da não prestação, ou prestação incompleta, de informações exigidas no curso do procedimento fiscal.
		 Dessa forma, mantém-se a exigência da multa isolada aplicada com base no art. 57 da MP nº 2.158-35/2001, por estar fundada em fato diverso e autônomo da infração material, e por encontrar respaldo expresso no auto de infração constante dos autos.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 SÍNTESE CONCLUSIVA
		 Diante da extensão da matéria examinada, apresento ao Colegiado síntese conclusiva, para auxiliar à análise deste recurso voluntário.
		 
		 Conhecimento
		 Conhecimento integral, sem decotes.
		 Preliminares
		 1.1 – Decadência do crédito tributário
		 Afastada, nos termos da Súmula 233/CARF
		 1.2 – Ausência de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF)
		 Afasta-se a preliminar, por ausência de demonstração de prejuízo ao contraditório ou à ampla defesa. O contribuinte teve ciência dos termos da fiscalização, oportunidade de manifestação e apresentou defesa técnica completa.
		 1.3 – Cerceamento de defesa por ausência das DIRPFs anteriores
		 Afasta-se a preliminar, pois os documentos referidos foram elaborados pelo próprio contribuinte, e não há comprovação de que sua ausência no processo tenha impedido ou dificultado o exercício da ampla defesa.
		 2. Mérito
		 2.1 – Acréscimo patrimonial a descoberto – mútuos não comprovados
		 Mantém-se o lançamento, por ausência de comprovação documental hábil da efetiva entrada dos valores alegadamente recebidos por mútuo. Não foram apresentados contratos, comprovantes bancários, nem elementos externos que evidenciem a materialidade das operações.
		 2.2 – Acréscimo patrimonial a descoberto – numerário declarado em espécie em anos anteriores
		 Mantém-se o lançamento. Em atenção à orientação firmada pela Turma no julgamento do Acórdão nº 2202-010.580, reconhece-se que a simples declaração de numerário em espécie em DIRPFs anteriores não vincula a autoridade fiscal, impondo-se ao contribuinte o ônus de comprovação da disponibilidade real dos valores, a cada exercício. Ausente prova contemporânea de existência física do numerário.
		 2.3 – Depósitos bancários em conta do contribuinte – alegação de titularidade de terceiros
		 Mantém-se o lançamento, diante da ausência de comprovação da alegada movimentação por conta e ordem de terceiros. O contribuinte não apresentou documentos de transferência, contrato, declarações dos supostos titulares ou qualquer outro elemento hábil. Aplica-se a presunção do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 2.4 – Despesas atribuídas ao contribuinte – alegação de benefício de terceiros
		 Mantém-se o lançamento. Os valores correspondem a passagens, cartões de crédito e despesas consumadas com meios vinculados ao contribuinte. Não houve prova de que se destinaram a terceiros. Ausência de reembolsos, registros contábeis ou documentação válida.
		 2.5 – Ganho de capital – ausência de recolhimento mensal
		 Mantém-se o lançamento. O contribuinte declarou o ganho na DIRPF, mas deixou de observar o regime de recolhimento mensal obrigatório previsto no art. 21 da Lei nº 8.981/95. Aplicação regular da multa de ofício não qualificada.
		 2.6 – Multa isolada – descumprimento de obrigação acessória
		 Mantém-se a multa, prevista no art. 57 da MP nº 2.158-35/2001, em razão da não prestação, ou prestação incompleta, de informações requeridas no curso do procedimento fiscal. Não caracterizado bis in idem.
		 3. Nulidade parcial do lançamento – ausência de intimação dos cotitulares (Súmula CARF nº 29)
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, REJEITO as preliminares, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
	
	 INC
	 1.7.0.8
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1.4. O contribuinte, inconformado, interpds recurso voluntario. Alegou, em
sintese, nulidade do lancamento, decadéncia parcial do crédito tributdrio,
violagdao de principios constitucionais e legais, ilegitimidade na valoragao
de provas e inaplicabilidade das multas langadas.

Il. QUESTAO EM DISCUSSAO
2. Ha trés questdes principais em discussao:

(i) verificar se o langamento fiscal deve ser anulado, total ou parcialmente,
em razdo de vicios formais, especialmente por auséncia de Mandado de
Procedimento Fiscal, omissdao na intimagdo de cotitulares de contas
bancérias e auséncia de anexacdo das declara¢gdes de ajuste anual aos
autos administrativos;
(ii) examinar a legalidade do langamento referente a omissdao de
rendimentos, com base na existéncia de acréscimo patrimonial a
descoberto, depdsitos bancarios de origem ndo comprovada e auséncia de
recolhimento mensal de imposto sobre ganho de capital declarado;
(iii) analisar a exigibilidade das penalidades aplicadas, especialmente a
multa de oficio e a multa isolada, a luz do ordenamento juridico tributario.

11l. RAZOES DE DECIDIR

3.1. A alegacdo de decadéncia do crédito tributario foi afastada. Aplicou-se
a Sdimula CARF ne 223, que dispode:
“Sumula CARF n2 223: No caso de langamento do imposto de renda da
pessoa fisica relativo a ganho de capital, acréscimo patrimonial a
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descoberto e rendimentos recebidos de pessoas fisicas, o fato gerador do
imposto de renda consolida-se em 31 de dezembro do respectivo ano-
calendario.”

3.2. Nao se reconheceu nulidade pela auséncia de Mandado de
Procedimento Fiscal. A jurisprudéncia administrativa admite a validade do
lancamento desde que ndo haja prejuizo concreto ao direito de defesa, o
gue ndo foi demonstrado no caso concreto.

3.3. Também se afastou a alegada nulidade por auséncia das declara¢des
de ajuste anual (DIRPF) nos autos. Ndo ha, nesse ponto, cerceamento de
defesa.

3.4. Quanto ao mérito, confirmou-se a existéncia de omissdo de
rendimentos caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto. O
contribuinte declarou possuir valores em espécie e ter recebido valores a
titulo de muatuo, mas ndo apresentou documentos idoneos e




ACORDAO 2202-011.631 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10803.720070/2014-08

contemporaneos que comprovassem a real disponibilidade desses
recursos.

3.5. Manteve-se a exigéncia referente a depdsitos bancdrios de origem nao
comprovada. A fiscalizagdo efetuou intimagao regular do contribuinte para
apresentacdo da origem dos valores. A defesa limitou-se a alegacdes
genéricas de cotitularidade e movimentacdo por terceiros, sem
documentos comprobatdrios consistentes. Aplicou-se o art. 42 da Lei n?
9.430/1996 e a Sumula CARF n2 32, cujo teor estabelece:
“Simula CARF n? 32: Presume-se tributavel o valor dos depdsitos
bancarios de origem nao comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n?
9.430, de 1996, cabendo ao sujeito passivo demonstrar a ndo ocorréncia
do fato gerador do tributo.”

3.6. Os lancamentos de despesas com cartdes de crédito, passagens aéreas
e outros gastos realizados em nome do contribuinte foram mantidos, por
auséncia de prova efetiva de que teriam sido realizados por terceiros.

3.7. Quanto ao ganho de capital declarado na DIRPF, manteve-se o
langamento com base na auséncia de recolhimento mensal obrigatério
previsto no art. 21 da Lei n? 8.981/1995. A declaracdo do fato gerador na
declaracdo de ajuste anual ndao afasta a obrigacdo de recolhimento
antecipado.

3.8. A multa isolada prevista no art. 57 da Medida Proviséria n2 2.158-
35/2001 foi mantida. Trata-se de penalidade por descumprimento de
obrigacdo acessodria, autbnoma em relacdo ao tributo principal.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente
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Participaram da reunido os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique
Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Thiago
Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).

RELATORIO

Por brevidade, transcrevo o relatério elaborado pelo 6rgao julgador de origem, 42
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG), de lavra do
Auditor-Fiscal Luiz Ricardo de Carvalho Fernandes (Acérddo n2 09-64.787):

O auto de infracdo de fls. 5/20 exige do sujeito passivo, ja qualificado no presente
processo, o recolhimento do crédito tributdrio equivalente a RS 1.926.991,55,
assim discriminado: RS 927.126,43 de imposto, RS 695.344,85 de multa
proporcional (passivel de reducdo) e RS 304.520,27 de juros de mora (calculados
até dezembro/2014).

Em procedimento de verificacdo do cumprimento das obrigac¢des tributarias pelo
contribuinte, apurou-se, conforme descrito as fls. 6/8:

| - a omissdo de rendimentos tendo em vista a variacdo patrimonial a descoberto,
ou seja, excesso de aplicacdes sobre origens, ndo respaldado por rendimentos
tributaveis, nao tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de
tributacdo definitiva, constatada em periodos mensais dos anos-calenddario 2009
(RS 56.303,75), 2010 (RS 1.410.282,97) e 2011 (RS 331.376,86);
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Il - a omissdo de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de
depdsito ou de investimento, mantidas em institui¢cGes financeiras, em relacdo
aos quais o contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovou, mediante
documentacgdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes,
correspondentes a meses dos anos-calendario 2009 (RS 87.804,36), 2010 (RS
1.251.152,74) e 2011 (RS 24.934,50);

lll - ganhos de capital na alienacdo de bens e direitos, ocorrendo a falta de
recolhimento do imposto declarado, alusivo aos valores tributdveis de RS
212.161,48 (30/09/2011), RS 81.600,57 (31/10/2011), RS 54.400,38 (30/11/2011),
RS 54.400,38 (31/12/2011), RS 54.400,38 (31/01/2012) e RS 27.200,19
(28/02/2012). Os IRPF alusivos a infracdo se fizeram acompanhar da multa
proporcional de 75%.

O "Termo de Encerramento Final de Fiscalizacdo Ano 2009, 2010 e 2011", as fls.
22/42, minudencia as a¢8es desenvolvidas pela Fiscalizacdo, destacando-se que os
trabalhos originaram-se do desdobramento daqueles realizados em face do pai do
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contribuinte, José Cassoni Rodrigues Gongalves, CPF 011.267.208-60, em
cumprimento de determinagdo judicial constante do Oficio n? 1.171/2011-EJK, de
01.08.2011, da 22 Vara Federal Criminal Especializada em Crimes Contra o Sistema
Financeiro Nacional e Lavagem ou Ocultacdo de Bens, Direitos e Valores,
referente ao Processo n? 0007522-57.2011.403.6181. No relato fiscal, constam,
em sintese, os procedimentos adotados pelas autoridades lancadoras, com a
discriminacdo dos termos de intimacGes e respectivas respostas apresentadas
pelo contribuinte, os fatos e dados que determinaram as infracGes apuradas.

O autuado, por intermédio de procuradora habilitada (instrumento de fl. 1922),
ofereceu a impugnacdo de fls. 1925/1999, cujas conclusdes, adiante transcritas,
resumem os reclamos apresentados:

"1. Diante de todo exposto, ndo restam duvidas de que esta autuacdo partiu de
premissas faticas e legais equivocadas, assim como, em diversos pontos, afrontou
a legislacdo tributaria, ocasionando sua total IMPROCEDENCIA, seja:

a) Pela ocorréncia da DECADENCIA do crédito tributario, nos termos do art. 150, §
49, do Cddigo Tributario Nacional, matéria objeto de recurso repetitivo;

b) Pela INSUBSISTENCIA da presente autuacdo, haja vista a tributacdo de
contribuinte ndo-residente no Brasil no momento de parte dos fatos geradores
em debate;

c) Pela NULIDADE da autuacdo, POR VICIO MATERIAL, no tocante a:

c.1) auséncia de intimagdo prévia do Contribuinte antes do acesso aos dados
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bancirios, e

c.2) suposta omissdo de rendimentos em virtude da auséncia de intimacdo de
todos os cotitulares das contas correntes em que foram constatadas as supostas
omissdes, nos termos da Simula CARF n. 29;

c.3) auséncia de Mandado de Procedimento Fiscal ou do Termo de Distribuicdo de
Procedimento Fiscal.

d) Pela INSUBSISTENCIA devido a auséncia do elemento material e probatério
sobre a aplicacao de recursos questionados pelo Contribuinte e ndo provado pela
fiscalizagdo, violando o art. 845 do RIR, conforme entendimento consignado na
Sumula CARF n. 67;

e) Pela INSUBSISTENCIA, por erro na base de calculo, em virtude da existéncia de
varios vicios apontados na presente impugnacgao.

f) Pela INSUBSISTENCIA, por nulidade pelo cerceamento do direito de defesa."
(caixa alta e negritos do original)

Para alicerce de seus reclamos, o impugnante fez colacionar os documentos de fls.
2000/2047.
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Referido acérdao foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2011, 2012
OMISSAO DE RENDIMENTOS. ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Trilhou a fiscalizacdo, escudada na legislacdo tributdria, caminho visando ao
dimensionamento da omissdao de rendimentos praticada pelo autuado, na forma
de acréscimo patrimonial ndo justificado pelos rendimentos declarados. Na
situacdo em concreto, observou-se a plena descricdo dos fatos ocorridos e os
critérios adotados no lancamento, o que afasta os reclamos do sujeito passivo
nesses vieses, retificando-se, contudo, questdo afeta ao aproveitamento dos
saldos mensais positivos para os meses subsequentes, bem como outras pontuais
de transcricdo de dados.

DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM NAO COMPROVADA.

Com a edicdo da Lei n.2 9.430/96, a partir de 01/01/1997, passaram a ser
caracterizados como omissao de rendimentos, sujeitos a langamento de oficio, os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais a pessoa fisica ou juridica deixe de
comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operacBes. No caso em
concreto, observa-se que houve intimacdo prévia ao lancamento para que os
cotitulares das contas bancdrias analisadas identificassem suas efetivas
participacdes.
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TRIBUTAGCAO. RESIDENTE NO PAIS.

Constata-se que ocorreu, espontaneamente, a entrega de Declaragdo de Ajuste
Anual referente ao exercicio 2011, o que demonstra que no decorrer do ano-
calendario 2010, o sujeito passivo era residente no Brasil no correspondente
periodo, configurando a corre¢do do langamento para o intersticio.

GANHOS DE CAPITAL. ALIENACAO DE IMOVEIS. CUSTO DE CORRETAGEM.

N3do hd como considerar o custo alusivo a comissdao de corretagem na venda de
imovel, uma vez que ndo houve a comprovac¢do da aludida despesa por parte do
contribuinte.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2009

TRIBUTAGAO. RESIDENTE NO EXTERIOR
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Para o ano-calenddrio 2009, havia Declaracdo de Saida Definitiva do Pais, bem
como alguns documentos que indicavam a mudan¢a do contribuinte para o
exterior. Dessa forma, uma vez que a fiscalizacdo ndo descaracterizou tal
condicdo, entende-se equivocada a parcela correspondente do langamento como
se residente o sujeito passivo fosse.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2011, 2012

INSTRUGAO DO PROCESSO. MANDADO DE PROCEDIMENTO  FISCAL.
DECLARAGOES DE RENDIMENTOS.

N3o se vislumbra cerceamento do direito de defesa do contribuinte pelo fato de
os autos ndo abrigarem o Mandado de Procedimento Fiscal e suas alteragGes,
bem como as declaragGes de rendimentos alusivas aos periodos auditados.
Ambos os instrumentos citados indubitavelmente eram de conhecimento do
sujeito passivo, dai ndo se poder suscitar nulidade em razao de tais auséncias.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte
Acdrdao

Acordam os membros da 42 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
rechagar as preliminares de decadéncia e nulidade suscitadas pelo autuado e, no
mérito, considerar procedente em parte a impugnacao, para:
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| - exigir do interessado a parcela do IRPF no valor de RS 845.105,70, acrescido de
multa proporcional de 75% (passivel de redugdo) e dos juros de mora a serem
atualizados na data do efetivo pagamento;

Il - eximi-lo do pagamento da parcela restante do IRPF correspondente a RS
82.020,73.

Cientificado do resultado do julgamento em 14/12/2017, uma quinta-feira (fls.
2.077), a parte-recorrente interp0s o presente recurso voluntario em 12/01/2018, uma sexta-feira
(fls. 2.057), no qual se sustenta, sinteticamente:

a) A tributacdo de rendimentos recebidos por nao residente ofende o artigo 22
da Lei n2 9.250/1995, porquanto inexiste fato gerador do imposto de renda na
hipdtese em que a pessoa fisica ndo mais possui domicilio fiscal no Brasil e ndo
aufere rendimentos de fonte situada no territdrio nacional.
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b) A ndo-intimagdo prévia de todos os cotitulares das contas bancarias contraria
a Sumula CARF n2 29, dado que a presuncdo legal de omissdo de rendimentos
somente se configura mediante regular notificacao de cada titular da conta, o que
nao ocorreu.

c) A auséncia de Mandado de Procedimento Fiscal ou Termo de Distribuicao fere
o artigo 52, incisos LIV e LV, da Constituicdo Federal, pois compromete o pleno
exercicio do contraditério e da ampla defesa, além de violar os principios da
motivacdo e legalidade administrativa.

d) O langamento com base em dados bancarios obtidos por ordem judicial, mas
sem demonstracdo da pertinéncia especifica, fere o artigo 52, inciso Xll, da
Constituicao Federal, pois a quebra do sigilo bancario ndo pode ser genérica nem
desvinculada da delimitacdo temporal e material da decisao judicial autorizadora.

e) A inclusao de aplicacbes financeiras no exterior, sem comprovacio da
titularidade exclusiva pela parte-recorrente, ofende o artigo 42, §62, da Lei n?
9.430/1996, pois pressupde rateio entre cotitulares quando ndo demonstrada a
propriedade integral por um deles.

f) A desconsideracdo dos saldos positivos mensais anteriores, no calculo de
acréscimo patrimonial a descoberto, contraria o artigo 43 do CTN, na medida em
gue resulta em tributacdo de riqueza ndo realizada.

g) A ndo considera¢ao de despesas com corretagem na apurag¢dao de ganho de
capital viola o artigo 32 da Lei n? 7.713/1988, pois desconsidera custo
comprovadamente incorrido na alienacdo do bem.

h) A manuteng¢ao de multa de oficio de 75% mesmo diante da prévia declaragao
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dos ganhos de capital infringe o artigo 44, §19, da Lei n2 9.430/1996, pois
deveria incidir apenas a penalidade de 20%, em conformidade com a confissdo do
contribuinte.

i) A inexisténcia de cépias das declara¢des de ajuste anual nos autos impede o
exercicio pleno da defesa e contraria os principios do devido processo legal, ja
gue nao é possivel ao contribuinte confrontar com precisao os dados utilizados no
langamento.

i) A ndo observancia da decadéncia para os fatos geradores de 2009 ofende o
artigo 150, 8§42, do CTN, pois, na auséncia de dolo, fraude ou simulagao, o crédito
estaria extinto.

Diante do exposto, pede-se, textualmente:

“(i) o recebimento e o regular processamento do presente Recurso Voluntario,
com fulcro no art. 33 do Decreto ne 70.235/72;
(i) o conhecimento e o seu PROVIMENTO TOTAL, para que seja JULGADO
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IMPROCEDENTE o Auto de Infracdo e Imposicdao de Multa lavrado contra o
Recorrente;

(iii) caso ndo se entenda assim, o reconhecimento da insubsisténcia parcial do
Auto de Infragdo, com o decote das verbas e valores impugnados;
(iv) por fim, protesta-se por todos os meios de prova em direito admitidos.”

Iniciado o julgamento, o relator-antecessor propds a turma a conversao do
julgamento em diligéncia, em sessdo presidida pelo Cons. Ronnie Soares Anderson (Res. CARF
2202-000.903 —fls. 2.163-2.167), e sobrevieram as informagdes de fls. 2.171-2.607.

O recorrente foi cientificado do resultado da diligéncia, por edital, mas quedou
silente (fls. 2.612-2.616).

E o relatério.

VOTO

O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:

1 CONHECIMENTO

Conheco do recurso voluntdrio, porquanto tempestivo e aderente aos demais
requisitos para exame e julgamento da matéria.

2 QUADRO FATICO-JURIDICO

Para boa compreensao da matéria, revisito brevemente o quadro fatico-juridico em
exame nestes autos.

Originariamente, a autoridade langcadora constituiu crédito tributario relativo ao
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica — IRPF, por ter identificado os seguintes fatos juridicos
tributdrios e as seguintes infracdes:

e Acréscimo patrimonial a descoberto, correspondente a omissdo de
rendimentos apurada pela variacdo patrimonial ndo justificada com recursos
declarados (rendimentos tributdveis, ndo tributaveis, ou sujeitos a
tributacdo exclusiva/definitiva), nos periodos mensais compreendidos entre
janeiro de 2009 e julho de 2011, conforme relatério fiscal.
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o Fundamentagdo legal: arts. 904 e 926 do Decreto n° 3.000/1999
(RIR/99), combinados com os arts. 37, 38, 55, inciso Xlll, e paragrafo
Unico, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99; art. 1°, incisos lll, IV e V, e
paragrafo Unico da Lei n? 11.482/07 (com as alteragdes das Leis n2
11.945/09 e n2 12.469/11).

o Valor apurado: RS 2.197.488,34

o Multa aplicada: 75% sobre os valores omitidos

e Depdsitos bancarios de origem nao comprovada, consistentes em valores
creditados em contas mantidas em instituicdes financeiras, cuja origem nao
foi comprovada mediante documentagdao habil e idonea, apds regular
intimacao.

o Fundamentacdo legal: art. 42 da Lei n? 9.430/96; arts. 37, 38, 83 e
849 do RIR/99; art. 58 da Lei n? 10.637/02 combinado com o art.
106, inciso |, do CTN.

o Periodo de ocorréncia: janeiro de 2009 a fevereiro de 2011
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o Valor apurado: RS 1.324.749,94

o Multa aplicada: 75% sobre os valores ndo comprovados

e Falta de recolhimento do imposto sobre ganhos de capital, decorrente da
alienacdo de bens e direitos declarados na Declaracdo de Ajuste Anual, sem
o correspondente pagamento do imposto devido.

o Fundamentagdo legal: art. 21 da Lei n? 8.981/95; art. 90 da Medida
Provisdria n? 2.158-35/01; art. 852 do RIR/99

o Periodo de ocorréncia: setembro de 2011 a fevereiro de 2012
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o Valor apurado: RS 212.161,48 (setembro/2011), RS 81.600,57
(outubro/2011), RS 54.400,38 (novembro e dezembro/2011 e
janeiro/2012), e RS 27.200,19 (fevereiro/2012), totalizando RS
484.163,38

o Multa aplicada: 75% sobre os valores nao recolhidos

O total do crédito tributédrio lancado alcangou o montante de RS 1.926.991,55,
compreendendo principal, multa de oficio proporcional e juros de mora, com base nos dispositivos
legais acima mencionados.

No exercicio da acdo fiscal, a autoridade lancadora analisou a regularidade do
cumprimento das obrigacdes tributarias pelo sujeito passivo, no tocante ao Imposto sobre a
Renda da Pessoa Fisica (IRPF), nos anos-calenddrio de 2009, 2010 e 2011. O procedimento teve
origem em procedimento interno da Receita Federal do Brasil (Sief — Malha Fiscal), com vistas a
verificacdo da compatibilidade entre os rendimentos declarados e os acréscimos patrimoniais do
contribuinte.

O relatdrio identifica trés fundamentos principais para o langamento:

1. Acréscimo patrimonial a descoberto: apurou-se, com base na comparagdo entre as
variagdes patrimoniais e as origens dos recursos, a existéncia de aplicagdes superiores as
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disponibilidades informadas. A autoridade considerou rendimentos declarados, isentos,
tributados exclusivamente na fonte, bem como dividas e recursos de terceiros, e mesmo
assim apurou saldo negativo — caracterizando acréscimo patrimonial a descoberto,
tipificado como omissdo de rendimentos.

2. Depositos bancarios de origem nao comprovada: foram identificados depdsitos em contas
bancarias do contribuinte, cujas origens ndo foram comprovadas por documentacao habil,
mesmo apos intimagdo. A fiscalizagdo considerou como rendimentos omitidos os depdsitos
em espécie, bem como valores que, embora transferidos entre contas de mesma
titularidade, apresentavam entradas que nao puderam ser justificadas.

3. Ganhos de capital nao recolhidos: o sujeito passivo informou corretamente operagdes
sujeitas a apuracdo de ganho de capital na Declaragcdo de Ajuste Anual, mas ndo efetuou o
recolhimento mensal obrigatério do imposto devido sobre tais ganhos. A autoridade fiscal
identificou os valores nas fichas da declaracdo e os comparou com os comprovantes de
recolhimento, constatando a auséncia de pagamento.

=1
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O relatdrio consigna que o contribuinte foi regularmente intimado para apresentar
esclarecimentos e documentacdo comprobatdria, os quais, na otica da fiscalizacdo, foram
insuficientes para elidir as omissdes apontadas. Em decorréncia disso, foi lavrado o auto de
infracdo, com constituicdo de crédito tributdrio no valor total de RS 1.926.991,55, incluindo
imposto, multa de oficio proporcional de 75% e juros de mora, conforme demonstrativos e
fundamentacdes legais constantes do processo.

O contribuinte impugnou esse ato de constituicdo do crédito tributario, ao narrar,
inicialmente, que sempre apresentou regularmente suas Declaracdes de Ajuste Anual do Imposto
de Renda da Pessoa Fisica e que os valores e operagdes ali informados refletiam fielmente sua
movimentac¢do patrimonial e financeira.

Em relacdo a glosa por acréscimo patrimonial a descoberto, argumentou que ndo
houve qualquer omissdao de rendimentos, sustentando que os acréscimos patrimoniais
decorreram de empréstimos e mutuos informais celebrados com familiares e terceiros, além de
recursos proprios ndo declarados por equivoco contabil. Alegou que tais valores, ainda que nao
constassem das declaragdes, ndo poderiam ser tidos como rendimento novo, pois ja faziam parte
do seu patrimonio.

Quanto a acusacdo de omissao de rendimentos por depdsitos bancarios de origem
nao comprovada, asseverou que grande parte dos lancamentos bancdrios considerados pela
fiscalizagdo tratava-se de transferéncias entre contas de sua prdpria titularidade, devolugbes de
empréstimos, depdsitos de valores ja tributados ou isentos, e movimentagdes relacionadas a
pessoas juridicas das quais era sécio. Requereu a desconsidera¢dao dos valores que pudessem ser
comprovadamente identificados como ndo configuradores de rendimento novo.

No tocante a suposta falta de recolhimento de imposto sobre ganhos de capital,
reconheceu a existéncia das aliena¢ées informadas na declaracdo de ajuste, mas defendeu que, a
época, havia duvida razoavel quanto a obrigatoriedade do recolhimento antecipado do tributo.
Alegou boa-fé e auséncia de dolo, pugnando pela aplicacdo de penalidade mais branda ou pela
exclusdo da multa proporcional de 75%.

A parte-recorrente impugnou, ainda, a aplicacdo da multa de oficio, alegando
auséncia de dolo, fraude ou ma-fé, e sustentando a ocorréncia de confusdo patrimonial entre suas
movimenta¢Oes pessoais e empresariais, o que dificultaria a correta apura¢ao dos rendimentos
em determinados periodos.

Ao final, pediu a nulidade do auto de infracdo por vicio formal e, subsidiariamente,
a reducdo proporcional da base de céalculo do crédito tributdrio, com o consequente recdlculo dos
valores lancados, a luz da documentacdo apresentada e dos esclarecimentos prestados em sede
administrativa.

Ao apreciar a impugnacdo, o 6rgdo julgador de origem houve por bem julga-la
parcialmente procedente, reconhecendo em parte os argumentos do contribuinte e reformando
parcialmente o crédito tributario lancado.

12
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A decisdo reconheceu:

1. Exclusdao de parcela relativa ao ano-calendario de 2009, por ter sido reconhecida a

condicao de ndo-residente do sujeito passivo no referido periodo, tendo sido declarada a

saida definitiva do pais e ausente prova pela fiscalizacdo de que tal condicdo teria sido

descaracterizada. Assim, afastou-se da exac¢do o valor de RS 34.369,37.

2. Revisoes pontuais nos calculos dos acréscimos patrimoniais e omissdes de rendimentos:

O

Determinou-se o aproveitamento de saldos positivos mensais n3do utilizados pela
fiscalizagdo na apuragao de acréscimo patrimonial, o que resultou em reducgao da
base tributavel e correspondente exclusdo de imposto lancado.

Corrigiu-se erro material em valores langados indevidamente em determinados
meses, como nos casos de aplicagdes no exterior ndo comprovadas, compras de
moeda e lancamentos bancarios ndo lastreados.

3. Manuteng¢ao da maior parte do langamento quanto as omissdes de rendimentos apuradas

por variagdo patrimonial a descoberto, depdsitos bancarios de origem ndo comprovada e

ganhos de capital ndo recolhidos, nos anos-calenddrio de 2010 a 2012, por entender que:

Houve intimacdo vdlida aos cotitulares das contas analisadas, em conformidade
com o art. 42, § 62, da Lei n2 9.430/1996 e com a Siumula CARF n¢ 29,

A auséncia de Mandado de Procedimento Fiscal nos autos ndo caracteriza nulidade,
pois o contribuinte teve acesso as informagdes relativas ao procedimento fiscal.

N3do se configurou cerceamento de defesa pela auséncia das DIRPFs nos autos,
dado que tais declaracdes sdo de responsabilidade do préprio contribuinte e foram
utilizadas como base na defesa apresentada.

Os elementos probatdrios constantes dos autos (inclusive obtidos via requisicdo
judicial no ambito de inquérito criminal) foram considerados validos para embasar
o lancamento, ndo cabendo ao julgamento administrativo pronunciar-se sobre
eventuais inconstitucionalidades, conforme orientacdo da SUmula CARF n? 2.

Dessa forma, o érgdo julgador manteve parcialmente o crédito tributario no

montante de R$ 845.105,70, com multa proporcional de 75% (passivel de redugdo) e juros de

mora, eximindo o contribuinte do pagamento da parcela restante de RS 82.020,73, resultante dos

ajustes efetuados.

Inconformado com esse resultado, o recorrente interp0s o presente recurso

voluntdrio, no qual sustenta que a decisao recorrida incorreu em erro de julgamento ao manter,

13
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ainda que parcialmente, o crédito tributario constituido, insistindo na tese de nulidade integral
do auto de infracdo, bem como, subsidiariamente, na necessidade de revisdo e redugdao mais
ampla dos valores exigidos.

Inicialmente, reiterou os fundamentos de decadéncia do direito de constituir
crédito tributario relativamente aos fatos geradores ocorridos no ano-calendario de 2009, com
base no art. 150, § 49, do CTN, argumentando que ndo caberia aplicacdo da regra do art. 173, |, em
razao da inexisténcia de dolo, fraude ou simulacao.

Sustentou novamente a invalidez da autuagdo quanto ao periodo em que, segundo
alega, detinha a condi¢dao de nao residente no Brasil, o que afastaria a exigibilidade do IRPF com
base no regime ordindrio de tributacdo. Nessa linha, argumentou que a autoridade julgadora
incorreu em erro ao desconsiderar a efetiva mudanca para o exterior, a qual teria sido comunicada
a Receita Federal, por meio de Declaracao de Saida Definitiva.

Quanto aos depdésitos bancarios de origem ndao comprovada, afirmou que houve
afronta a Sumula CARF n2 29, ao argumento de que nao foram devidamente intimados todos os
cotitulares das contas bancdrias consideradas na autuagdo. Alegou, ainda, que os depdsitos tidos
por ndo comprovados correspondem, em grande parte, a movimentagdes entre contas de mesma
titularidade ou de pessoas fisicas e juridicas com vinculo direto com o contribuinte.

No tocante ao acréscimo patrimonial a descoberto, defendeu a adoc¢do de critérios
inadequados pela fiscalizagdo na apurag¢ao das origens e aplicagdes de recursos, especialmente ao
considerar movimentag¢des e aplicagcdes no exterior sem a devida individualizagdo dos valores
atribuidos ao recorrente. Apontou, também, vicios na formacdo da base de cdlculo do IRPF
lancado, tais como duplicidade de lancamentos e auséncia de consideracdo de saldos positivos
mensais.

2

Relativamente a alienagdao de bens e apuragdao de ganho de capital, alegou ter
declarado tais operacdes na DIRPF, embora ndo tenha recolhido o imposto correspondente.
Sustentou que agiu de boa-fé, razdo pela qual a multa de oficio de 75% deveria ser excluida ou
substituida por multa de mora, especialmente diante da auséncia de dolo, fraude ou sonegacao.
Requereu o reenquadramento da penalidade, com base no art. 44, § 19, inciso Il, da Lei n?
9.430/96.

Além disso, arguiu a nulidade do auto de infracdo por auséncia do Mandado de
Procedimento Fiscal nos autos e por suposto cerceamento de defesa, em razao da falta de cépias
das declarac¢des de rendimentos nos anos auditados.

Ao final, o recorrente pediu a anula¢ao total do langamento, com o cancelamento
integral do crédito tributario. Subsidiariamente, pleiteou o reconhecimento de vicios materiais e
formais que impliquem em redug¢ao mais ampla da base de calculo e dos valores exigidos, com a
consequente readequacao da exigéncia tributaria e penal.

14
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E possivel visualizar as questdes fundamentais deste exame a partir da seguinte

matriz:

w

MOTIVAGAO E
FUNDAMENTACAO -
Autoridade Langadora

Apuracdo de variagdo
patrimonial a descoberto
nos anos-calendario de 2009
a 2011, com excesso de
aplicagdes sobre origens,
ainda apos a consideragdo de
rendimentos declarados,
isentos e recursos de
terceiros (art. 926, RIR/99).

Constatacdo de aquisi¢ao de
imavel residencial sem que
houvesse saldo patrimonial
ou rendimentos declarados
suficientes para justificar a
operagao.

Apuracdo de compra de
moeda estrangeira (ddlar)
sem origem comprovada;
considerada aplicagdo nao
justificada, sujeita a
tributacdo como acréscimo
patrimonial.

Aplicacdo em fundo de
investimento identificada
sem lastro conhecido, tendo
sido presumida como renda
omitida.

Computo de aplicagbes em
bens moveis e direitos
superiores aos saldos
declarados, configurando
desequilibrio contabil
patrimonial.

Desconsideragdo de saldos
mensais positivos que
poderiam compensar
aplicagdes patrimoniais. A
fiscalizacdo nao os utilizou
integralmente.

ARGUMENTO NA
IMPUGNAGAO

Alegou que os
acréscimos patrimoniais
decorreram de
empréstimos informais
de familiares e
terceiros, cujos valores
nao foram declarados
por equivoco, mas que
ja integravam seu
patriménio.

Afirmou que o imdvel foi
adquirido com recursos
preexistentes, nao
declarados por erro
formal, mas que ndo
caracterizariam nova
renda tributdvel.

Argumentou que os
recursos para as
compras foram oriundos
de distribuigao de lucros
de empresa da qual era
sdcio, mas sem
apresentar
documentacgao
comprobatdria.

Alegou que os valores
eram oriundos de
doacao de familiar, mas
nao anexou
comprovantes de
transferéncia bancdria
ou documentos habeis.

Argumentou que havia
mistura entre o
patrimonio pessoal e as
empresas sob sua
administragao, o que
dificultaria a correta
individualizagao.

Apontou erro técnico da
fiscalizagdo e requereu o
aproveitamento dos
saldos positivos
mensais.

FUNDAMENTO DO ACORDAO -
Org3o Julgador de Origem

Rejeitou a alegagao, afirmando
gue ndo foram apresentados
documentos que comprovem a
origem dos valores nem os
contratos de mutuo, tampouco
a entrada dos recursos.

O 6rgdo julgador entendeu que
nao ha prova da origem dos
recursos utilizados, sendo
insuficiente a simples alegacdo
de patrimonio pré-existente.

Rejeitou o argumento, pois nao
houve comprovacao da efetiva
distribui¢ao dos lucros,
tampouco da entrada dos
recursos na conta do
contribuinte.

A doacéo foi desconsiderada por
falta de prova documental
minima (transferéncia de
numerario). Aplicou-se a
presuncao legal da omissdo.

Rejeitou a tese. Afirmou que a
confusdo patrimonial ndo é
causa excludente da tributacdao
e que caberia ao contribuinte
individualizar a origem dos
recursos.

Acatou parcialmente esse ponto.
Determinou o aproveitamento
dos saldos efetivamente
identificados, com consequente
reducdo do crédito tributario.

15

ARGUMENTO NAS
RAZOES RECURSAIS

Reitera a tese de que os
valores eram oriundos de
mutuos e acumulagdes
anteriores ndo
declaradas. Alega
confusao patrimonial
com empresas das quais é
sécio.

Sustenta que auséncia de
declaragdo nao equivale
a omissao de renda nova.
Alega falha na
metodologia da
fiscalizagdo.

Reitera que os valores
vieram de empresa
familiar. Sustenta que as
exigéncias da fiscalizagdo
nao refletem a
informalidade tipica de
sociedades de pequeno
porte.

Alega que a doagao
ocorreu de forma
informal, sem exigéncia
de registro bancario por
ser trato familiar.

Reitera a tese da confusdo
patrimonial. Alega que
documentos empresariais
nao foram analisados de
forma adequada.

AUSENTE
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MOTIVAGAO E
FUNDAMENTAGAO -
Autoridade Lancadora

Consideragdo de despesas
com cartdes de crédito e
viagens internacionais como
aplicagdes ndo justificadas,
sem contrapartida nas
origens.

Utilizagdo de dados
bancarios obtidos mediante
compartilhamento judicial
em inquérito policial (sigilo
bancario), sem

consentimento direto do invalidaria o
contribuinte. langamento. base em alegada
inconstitucionalidade (Sumula
CARF n2 2).
MOTIVACAO E FUNDAMENTO DO
FUNDAMENTAGAO - Aﬁg&%": &gA ACORDAO - Orgdo
Autoridade Langadora Julgador de Origem

Foram identificados depésitos
em espécie em contas
bancérias de titularidade do
contribuinte, sem comprovagao
de origem idonea, com base no
art. 42 da Lei n2 9.430/96.

Foram considerados como
rendimentos omitidos valores
creditados nas contas em datas

10 que nao coincidem com

entradas declaradas, sem
justificativa ou correlagao com
receitas conhecidas.

Foram desconsideradas
justificativas apresentadas em
planilhas, sem respaldo

11 documental contemporaneo

(como comprovantes de saque
e depdsito ou documentos
contabeis).

A fiscalizag¢do intimou os
cotitulares das contas para
prestarem esclarecimentos; a
auséncia de resposta foi

ARGUMENTO NA
IMPUGNACAO

Afirmou que os gastos
foram realizados por
terceiros (familiares) e
langados indevidamente
em sua pessoa.

Sustentou que os dados
bancarios foram obtidos
com violagdo ao sigilo
fiscal e sem autorizagao
legal valida, o que

FUNDAMENTO DO ACORDAO -
Orgdo Julgador de Origem

O acérddo entendeu que nao
houve prova de que os gastos
foram assumidos por terceiros,

mantendo a presung¢do de que se

tratavam de aplicagdes proprias.

O acérddo reconheceu que os
dados foram obtidos por
requisi¢do judicial e
compartilhados entre orgaos
publicos com amparo legal, e
gue a instancia administrativa
nao pode declarar nulidade com

PROCESSO 10803.720070/2014-08

ARGUMENTO NAS
RAZOES RECURSAIS

Reitera que parte dos
gastos nao foram
realizados por ele, mas
admite dificuldade em
comprovar
documentalmente a
titularidade dos
desembolsos.

Reitera a tese de ilicitude
das provas, sustentando
gue ndo houve
autorizagao judicial
especifica para fins
fiscais. Questiona a

Alegou que os depdsitos
correspondiam a valores
recebidos de clientes e
movimentagdes
empresariais, além de
empréstimos e
transferéncias de
familiares.

Defendeu que tratavam-
se de transferéncias
internas entre contas de
mesma titularidade, ou
repasses entre familiares
e sociedades das quais é
sdcio.

Afirmou que a planilha é
instrumento de controle
interno, cuja veracidade
poderia ser presumida
diante da coeréncia com
outras informacgdes
prestadas.

Alegou que a intimagao
nao foi valida, pois ndo
alcangou todos os
cotitulares, e que a

O acérddo entendeu que
nao foi apresentada
documentacgao habil
(notas fiscais, contratos,
comprovantes
bancarios) que
comprovasse tais
alegacdes. Aplicou-se a
presuncao legal.

O d6rgdo julgador afirmou
gue nao basta a
alegacao de vinculo
societdario ou familiar:
exige-se lastro
documental minimo, o
que ndo foi apresentado.
O 6rgdo julgador
considerou insuficiente a
apresentacdo de
planilhas unilaterais,
desprovidas de
comprovacao objetiva e
documental.

O acdérddo entendeu que
as intimagdes foram
validas e regulares, e
gue a presungao de

16

constitucionalidade do
uso das provas.

ARGUMENTO NAS RAZOES
RECURSAIS

Sustenta que a origem dos
depdsitos é compativel com
a atividade exercida e que
houve desconsideragao de
vinculos comerciais e
familiares pela fiscalizagdo.

Reitera a tese de
transferéncias internas e
repasses informais, alegando
rigorismo excessivo da
fiscalizagdo.

Sustenta que a exigéncia de
documentagado formal
desconsidera a pratica
comercial de pequeno porte
e informalidade empresarial
tolerada em certos
segmentos.

Questiona a aplicagdo da
Sumula CARF n2 29, alegando
gue a corresponsabilidade
dos cotitulares deveria ser
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MOTIVAGAO E
FUNDAMENTAGAO -
Autoridade Lancadora

ARGUMENTO NA
IMPUGNACAO

interpretada como
concordancia com a imputagao ser dividida entre os
ao contribuinte principal, com titulares.

base no art. 42, § 62, da Lei n?

9.430/96.
ko ARGUMENTO A
IMPUGNAGCAO

Autoridade Langadora

Foram declaradas O contribuinte reconheceu
operacgoes de alienagao de as alienagdes, mas alegou
bens iméveis com ganho de desconhecimento da

13 capital, sem o recolhimento obrigatoriedade de
mensal do imposto devido, recolhimento mensal,
conforme apurado na entendendo que o ajuste
DIRPF. anual bastaria.

A autoridade fiscal aplicou  Alegou que houve
multa de oficio de 75% autodeclaragdo das
sobre os valores dos ganhos operagdes na DIRPF,
de capital ndo recolhidos,
entendendo como intencao de fraudar ou
configurada omissdo dolosa. sonegar.

Feita essa sintese, passo ao exame

3 PRELIMINARES

3.1 PRELIMINAR DE DECADENCIA

responsabilidade deveria titularidade dos

demonstrando auséncia de voluntario justifica a

INARIA PROCESSO 10803.720070/2014-08

FUNDAMENTO DO ~
g - ARGUMENTO NAS RAZOES
ACORDAO -Orgao
. RECURSAIS
Julgador de Origem

objeto de apuragdo
depdsitos permanece se especifica, ndo presumida.
ndo infirmada.

Fundamentou-se na

Sumula CARF n? 29.

FUNDAMENTO DO ACORDAO
- Orgio Julgador de Origem

ARGUMENTO NAS
RAZOES RECURSAIS

O 6rgao julgador afirmou que
a mera alegagao de
desconhecimento ndo afasta a
obrigacao legal de
recolhimento do imposto no
prazo devido, com base no art.
21 da Lein2 8.981/95 e art. 90
da MP n2 2.158-35/2001.

Reitera a boa-fé e a
auséncia de dolo. Pleiteia
substituicdo da multa de
oficio (75%) por multa de
mora, com base no art.
44, 8§19, 1l, da Lei n2
9.430/96.

Argumenta que a
autodeclaragao das
operagoes demonstra
espontaneidade, e que a
multa de oficio seria
desproporcional e
excessiva.

O acorddo manteve a multa de
oficio por considerar que a
auséncia de recolhimento

penalidade, mesmo havendo
declaragao posterior.

das preliminares.

O acdrdao recorrido afastou a preliminar de decadéncia, ao entender que, no caso,

o lancamento de oficio encontra fundamento no

art. 149, incisos IV e V, do CTN, por se tratar de

omissao de rendimentos decorrente de depdsitos bancdrios de origem n3ao comprovada e variacao

patrimonial a descoberto, apurados mediante procedimento fiscal especifico. A decisdo registra

gue, tendo sido caracterizada a ocorréncia de dolo, na forma da legislacdo aplicavel, o prazo

decadencial aplicavel é o previsto no art. 173, inciso |, do CTN, conforme a orientacdo constante

da Sumula CARF n2 72.

Por sua vez, o recorrente sustenta

gue o lancamento diz respeito a tributo sujeito a

lancamento por homologacdo, com auséncia de pagamento, motivo pelo qual deve incidir o prazo

decadencial previsto no art. 150, § 42, do CTN, contado a partir da ocorréncia do fato gerador.
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Defende que, como os fatos geradores referentes ao ano-calenddrio de 2009 teriam ocorrido em
meses cuja contagem quinquenal se exauriu antes da lavratura do auto de infracdo, a constituicdo
do crédito estaria extinta pela decadéncia. Nega que tenha havido dolo, fraude ou simulacao.

A matéria deve ser examinada a luz do seguinte parametro normativo:

Art. 150, § 42, do CTN:

"Se a lei nado fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o langcamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo."

Art. 149, VII, do CTN:

"0 lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos
seguintes casos: (...) VIl - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro
em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagdo."

Art. 173, 1, do CTN:

"0 direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apos
cinco anos contados: | — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado."

Sumula CARF n2 72 (Pleno, 2012 — vinculante):

"Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso |, do CTN."

No caso concreto, observa-se que o auto de infracdo foi lavrado em 27/12/2014, e
gue dentre os fatos geradores apontados constam operac¢des ocorridas no ano-calendario de
2009. O relatério fiscal afirma que os valores omitidos decorreram de atos dolosos, consistentes
em omissdo deliberada de rendimentos, opera¢des nao declaradas e falta de comprovacao
documental, mesmo apds intimacdes.

Contudo, ndo foi aplicada multa qualificada (150%) em nenhuma das exigéncias. O
percentual de 75% refere-se a multa ordindria de oficio, prevista no caput do art. 44 da Lei n2
9.430/96. N3o ha imputacdo formal de conduta dolosa qualificada, nos termos do § 12 desse
mesmo artigo, o que desautoriza o reconhecimento administrativo auténomo de dolo para efeitos
exclusivos de amplia¢do do prazo decadencial.
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A imputacdo de dolo, fraude ou simulacdo, quando ndo acompanhada da
correspondente qualificacdo da multa de oficio, ndo se reveste de eficdcia juridica plena no ambito
do direito administrativo-tributdrio, para o fim de afastar a regra do art. 150, § 42, do CTN.

Dessa forma, ndo estando configurada a imposicao da multa qualificada, e nao
havendo imputagao formal expressa e fundamentada de dolo nos termos do art. 44, § 12, da Lei n2
9.430/96, dever-se-ia considerar aplicavel ao caso o prazo decadencial previsto no art. 150, § 42,
do CTN.

Porém, esse ndo é o critério decisério adequado a ser aplicado, ao menos na quadra
temporal atual de julgamento.

Esse raciocinio fundamentava-se na premissa de que o fato gerador do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Fisica, sendo um tributo que incide sobre rendimentos auferidos no
tempo, manteria correspondéncia direta com o momento em que cada rendimento foi
efetivamente recebido ou computado. Nessa perspectiva, se depdsitos bancarios ou variacdes
patrimoniais ocorreram em meses distintos durante o periodo de 2009, cada um desses eventos
materializaria um fato gerador independente, circunscrito ao més de sua ocorréncia.
Consequentemente, o termo inicial para contagem do prazo decadencial seria contado ndo a
partir de uma data Unica, mas a partir de cada momento em que a renda se corporificou. Sob essa
compreensdao, um rendimento auferido em janeiro de 2009 geraria decadéncia completada em
janeiro de 2014, enquanto outro auferido em novembro de 2009 completaria seu prazo apenas
em novembro de 2014. Essa logica, embora aparentemente coerente com a natureza temporal
dos rendimentos, ignorava a necessidade de uma consolidagdo normativa acerca de quando
exatamente se aperfeicoa a obrigacdo tributdria relativa ao exercicio de um ano-calendario.

Entrementes, surgiu a SUmula CARF 223, que tem o seguinte teor:

SUMULA 223/CARF

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF), exigido a partir
da omissdo de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, é complexivo, operando-se
em 31 de dezembro do correspondente ano-calendario, ainda que apurado em
bases mensais ou objeto de antecipa¢Ges no decorrer do periodo.

Ocorre que a recente Simula CARF 223 resolve essa questdo ao estatuir que o fato
gerador do IRPF constitui fenémeno juridico unitdrio e complexivo, ndo uma série de fatos
geradores pulverizados ao longo dos doze meses. A orientagao afirma que o fato gerador se opera
em trinta e um de dezembro do correspondente ano-calendario, ainda que a receita tenha sido
apurada em bases mensais ou que tenha havido antecipac¢Ges tributdrias durante o periodo. O
significado dessa formulacdo é que, embora a administracdo possa avaliar e qualificar os
rendimentos por meio de andlise mensal, e embora o contribuinte possa ter recolhido tributos
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mensalmente, a constituicdo formal e material da obrigacdo tributaria para aquele exercicio ndo
se fragmenta. Ela se consolida como um todo no ultimo dia do ano.

A aplicabilidade dessa orientagdo ao caso em exame é direta e inafastavel. O
acérdao examina langcamento de oficio referente ao ano-calendario de 2009, envolvendo omissao
de rendimentos decorrentes de depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada.
Independentemente da data em que cada depdsito tenha sido realizado, todos eles concernem ao
mesmo exercicio financeiro. A Simula, sendo orientacdo vinculante do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, fixa o entendimento aplicdvel precisamente a esta categoria de casos. A
extensdao dessa orientagdo abrange toda e qualquer omissdao de rendimentos no IRPF, em
qualguer modalidade, desde que se refira ao mesmo ano-calenddrio. Nao comporta distingao
guanto a natureza dos rendimentos, ao método de sua apuracdo ou a ocorréncia de antecipacoes.

Aplicando-se a Sumula CARF 223 ao caso concreto, conclui-se que para a totalidade
dos rendimentos omitidos relativos ao ano de 2009, o fato gerador Unico materializa-se em trinta
e um de dezembro de 2009. O prazo decadencial de cinco anos, contado a partir dessa data,
expira-se em trinta e um de dezembro de 2014. O auto de infracao foi lavrado em vinte e sete de
dezembro de 2014, data anterior a expiracdo do prazo, o que torna o langamento tempestivo para
a integralidade dos rendimentos do ano-calendario de 2009, independentemente dos meses
especificos em que os depdsitos foram realizados. Nao ha espaco para andlise mensal, porquanto
a norma sumulada estabelece a consolida¢dao do fato gerador na ultima data do ano. Portanto, a
rejeicao total da preliminar de decadéncia é a conclusdao que se impde.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

3.2 NULIDADE DO LANCAMENTO. AUSENCIA DE INTIMACAO DOS COTITULARES DAS
CONTAS BANCARIAS. VIOLACAO DA SUMULA CARF 29

O acérdao recorrido ndo acolheu o argumento de nulidade fundado na auséncia de
intimacao de cotitulares das contas bancarias utilizadas como base para a constituicdo do crédito
tributdrio. Ndo obstante a alegacdo conste da impugnacdo e das razoes recursais, a decisdo de
primeira instancia ndo abordou expressamente o tema, limitando-se a ratificar a validade do
lancamento com base na presuncado legal prevista no art. 42 da Lei n® 9.430/1996.

O recorrente sustenta que parte dos depdsitos considerados pela fiscalizagdo foram
realizados em contas bancdrias de titularidade conjunta, e que, a luz da Simula CARF n2 29, seria
obrigatdria a intimacdo de todos os cotitulares dessas contas na fase prévia ao langcamento.

Indica, ainda, que essa omissdao compromete a validade do procedimento fiscal, por
violacdo ao contraditério e ao devido processo legal, gerando nulidade insanavel do lancamento
guanto aos valores relacionados a tais contas.

Em composicdo diversa, porém presidida pelo Cons. Ronnie Soares Anderson, o
Colegiado houve por bem converter o julgamento em diligéncia (Resolu¢do 2202-000.903).
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Referida resolucdo determinou o seguinte:

"Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para fins de que a unidade de origem esclareca se foram
intimados, para comprovagdao da origem dos depdsitos das contas que
embasaram o lancamento, todos os cotitulares dessas contas, e, sendo o caso,
para que seja juntada aos autos a comprovacao documental dessas intimacgdes.
Na sequéncia, devera ser conferida oportunidade ao contribuinte para que se
manifeste acerca do resultado da diligéncia."

A matéria em pauta envolvia o Imposto de Renda da Pessoa Fisica relativo aos
exercicios 2011 e 2012, anos-calendario 2009 a 2011, do recorrente. A questdo de fundo referia-se
a verificagdo da observancia da Sumula n? 29 do CARF, que determina:

"Todos os co-titulares da conta bancaria devem ser intimados para comprovar a
origem dos depdsitos nela efetuados, na fase que precede a lavratura do auto de
infracdo com base na presuncao legal de omissdo de receitas ou rendimentos, sob
pena de nulidade do langamento."

A PRIMEIRA RESPOSTA: INFORMAGAO FISCAL-DILIGENCIA DE JUNHO DE 2020
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Em 8 de junho de 2020, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco
apresentou Informacao Fiscal-Diligéncia. O documento informou o seguinte:

"1. No exercicio das funcbes de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, em
procedimento de diligéncia fiscal no contribuinte supra, com base nos arts. 949,
950, 956, 971 do Decreto n? 9.580, de 22 de novembro de 2018 (Regulamento do
Imposto de Renda), para efeito de informacdo fiscal no processo no
10803.720292/2013-31, procedemos a coleta de informagdes requeridas pela 22
Secdo de Julgamento / 22 Camara / 22 Turma Ordindria, do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, com objetivo de verificar se foram
intimados, para comprovagao da origem dos depdsitos das contas que
embasaram o langamento, todos os cotitulares dessas contas, e, sendo o caso,
para que seja juntada aos autos a comprovagdo documental dessas intimacgGes."

O auditor-fiscal prosseguiu na exposicdo:
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"2. Nesse sentido, procedemos a analise dos autos, sem, contudo, identificar os
documentos de ciéncia, relativos a comprovacdo de origem dos depdsitos das
contas que embasaram o lancamento fiscal, dos cotitulares dessas contas."

Diante dessa constatacao, o relatdrio apresentou a seguinte recomendacgao:

"3. Em face da ndo identificacdo dos documentos, insta encaminhar os autos para
a autoridade responsavel pela acdo fiscal, a fim de que, caso possua os arquivos
dos documentos de ciéncia requeridos, possa realizar a juntada ao processo."

Assim, a primeira resposta identificava a auséncia de documentacdo de ciéncia
junto aos autos e remetia a questdo para a unidade responsavel pela acao fiscal original proceder
a busca e juntada dos documentos.

A SEGUNDA RESPOSTA: INFORMAGAO FISCAL DE AGOSTO DE 2023

Em 16 de agosto de 2023, apds o lapso de trés anos, a Superintendéncia Regional
da Receita Federal do Brasil na 82 RF, por intermédio da Delegacia de Pessoas Fisicas em Sdo
Paulo, apresentou Informacado Fiscal em cumprimento da diligéncia. O documento registrou:

"3. Encaminhado inicialmente ao SEFIS/DRF/OSASCO (fls. 2.169), em virtude da
Informacdo Fiscal — Diligéncia, de 08/06/2020 (fls. 2.171), o assunto foi
redirecionado para a DERPF/SPO, com a proposta de juntada dos documentos
pela autoridade responsavel pela agdo fiscal."

O documento entdo apresentou, de forma ordenada, os termos de intimacao
encaminhados a cada um dos cotitulares. Quanto a J.C.R.G., documentou:

"4, As intimagdes, prorrogacoes, reiteragdes, constatagdes etc., encaminhadas ao
cotitular J.C.R.G., CPF *** 267 ***-** pai de THIAGO, exigindo comprovacdo da
origem dos depdsitos das contas de contas bancdrias mantidas em conjunto com
0 sujeito passivo, encontram-se em diversos termos vinculados ao PAF n2
10803.720071/2014-44 (Auto de Infragdo do IRPF, exercicios 2010 a 2012, anos-
calendario 2009 a 2011, lavrado em face do cotitular citado)."

Em relacdo a R.E.G., consta:
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Cotitular

J.C.R. G.***

PROCESSO 10803.720070/2014-08

"6. As intimacgdes, prorrogacoes, reiteragdes, constatacdes etc., encaminhadas a
R.E.G., CPF *** 993 ***_** m3e de THIAGO, exigindo comprovacdo da origem
dos depdsitos das contas de contas bancdrias mantidas em conjunto com o sujeito
passivo, encontram-se em diversos termos vinculados ao PAF n2
10803.720069/2014-75 (Auto de Infragcdo do IRPF, exercicios 2010 a 2012, anos-
calendario 2009 a 2011, lavrado em face da cotitular citada)."

Quanto a M.E.G., a segunda resposta registrou:

"8. A quarta cotitular das contas bancarias M.E.G., CPF n@ *** 167 .***-** irm3 do
sujeito passivo THIAGO, apresentou em 05/09/2009 a Declaragdo de Saida
Definitiva do Pais — Exercicio 2009."

Prosseguindo:

"9. Processada sob n2 08/90.300.373, verifica-se que foi registrada sua saida em
24/08/2009, tendo sido nomeado como procurador seu pai J.C. — principal titular
das contas bancdrias da familia movimentadas no exterior - conforme dados
obtidos junto ao Portal IRPF (fls. 2.587 - DOC. 27)."

E, especialmente relevante:

"10. Desde o inicio das ag8es fiscais (2011 — determinacdo judicial e/ou
administrativa) até seus encerramentos (2014), levadas a efeito em face dos pais
J.C. e R.E. e do irmdo THIAGO, M. permaneceu como residente no exterior, ndo foi
submetida a qualquer procedimento fiscal, voltando a condigdo de contribuinte
residente somente em 2015, conforme se verifica na Relagdo de DIRPF do CPF
*okk kxk 138-** (fls. 2.588 € 2.589 - DOC. 28)."

Apesar de intimado, o recorrente quedou silente sobre o resultado da diligéncia.

Para referéncia rapida, segue a matriz do resultado da diligéncia:

Foi

notificado?

Sim

Documento comprobatdrio da notificagao

Diversos termos do PAF n2 10803.720071/2014-44: TIF n2 003 (21/10/2011); TPP n?
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. Foi - P
Cotitular - Documento comprobatério da notificacao
notificado?

(CPF 004 (17/11/2011); TIF n2 005 (22/12/2011); TIF n2 011 (31/01/2013); TIF n2 012

HEX 267 HEEHX) (19/03/2013); TCIF n2 018 (24/01/2014); TCIF n2 019 (18/02/2014); TPP n2 020
(12/03/2014); TPP n2 021 (08/04/2014); TCIF n2 023 (14/08/2014); Termo de Recusa ao
TCIF n2 023 (15/08/2014); TEF (15/10/2014).

Diversos termos do PAF n2 10803.720069/2014-75: TIPF (08/11/2011); TPP n2 002
(30/11/2011); TIF n2 003 (22/12/2011); TIF n2 004 (07/03/2012); TIF n2 005
R. E. G.*** (CPF Sim (25/05/2012); TIF n2 007 (24/10/2012); TIF n2 009 (31/01/2013); TIF n2 010
*Ak 9Q3 HAk_KX) (19/03/2013); TCIF n2 016 (24/01/2014); TCIF n2 017 (18/02/2014); TPP n2 018
(12/03/2014); TPP n2 019 (08/04/2014); TCIF n2 021 (14/08/2014); TPP n2 022
(09/10/2014); TEF (18/11/2014).
Nenhum documento. A informacgao fiscal consta que permaneceu residente no exterior

Ndo e ndo foi submetida a qualquer procedimento fiscal durante o periodo de investigagdo
(2011-2014).

M. E. G.*** (CPF

T.C. R. G.***
(CPF Sim Diversos termos do PAF n2 10803.720070/2014-08 (processo objeto desta resolucio).

A matéria deve ser examinada a luz da norma vinculante aprovada pela Camara
Superior de Recursos Fiscais e aplicdvel aos presentes autos:

Sumula CARF n? 29:

"Todos os co-titulares da conta bancaria devem ser intimados para comprovar a
origem dos depdsitos nela efetuados, na fase que precede a lavratura do auto de
infracdo com base na presuncdo legal de omissdo de receitas ou rendimentos, sob
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pena de nulidade do langamento."

Nos presentes autos, o proprio acérddo que deliberou sobre a necessidade de nova
instrucdo, ou seja, Acdérdao n? 2202-000.903, da 22 Turma Ordindria da 22 Camara da 22 Secdo de
Julgamento do CARF, reconheceu que essa alegacdao havia sido formalmente deduzida, ao
registrar:

“[...] suposta omissdo de rendimentos em virtude da auséncia de intimac¢do de
todos os cotitulares das contas correntes em que foram constatadas as supostas
omissdes, nos termos da Simula CARF n. 29”.

Na mesma ocasido, o colegiado determinou a conversdo do julgamento em
diligéncia, com a seguinte ordem a unidade de origem:
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“Converter o julgamento em diligéncia para fins de que a unidade de origem
esclareca se foram intimados, para comprovacdo da origem dos depdsitos das
contas que embasaram o lancamento fiscal, todos os cotitulares dessas contas...”.

Por se tratar de norma vinculante, regularmente aprovada e vigente a época do
julgamento, sua inobservancia ensejaria nulidade do langamento quanto aos valores fundados em
depdsitos realizados em contas bancdrias com cotitularidade, cuja apuragdao ndo tenha sido
acompanhada da intimagao de todos os envolvidos.

Contudo, observa-se que os autos registram que a intimacdo foi realizada perante
procurador da cotitular, devido a respectiva saida definitiva do Brasil. Essa intimacdo é vélida.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

3.3 PRELIMINAR DE AUSENCIA DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF)

O acdrdao recorrido rejeitou a preliminar de nulidade do auto de infragcdo fundada
na auséncia do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nos autos. Registrou que o contribuinte foi
devidamente intimado durante a acdo fiscal, teve acesso aos documentos e informacdes que
embasaram o langamento, e apresentou defesa técnica e fundamentada. Concluiu que a ndo
juntada do MPF aos autos, por si so, ndo constitui vicio suficiente para anular o lancamento, na
auséncia de demonstragdo de prejuizo ao contraditério ou a ampla defesa.

Por seu turno, o recorrente renova a alegacdo de que o procedimento fiscal foi
instaurado sem a formalizacdo e apresentacdo do correspondente Mandado de Procedimento
Fiscal, instrumento que considera indispensavel a delimitacdao do objeto, prazo e extensdo da acao
fiscal, e que, a seu ver, deveria constar obrigatoriamente dos autos. Sustenta que sua auséncia
comprometeria a legalidade do procedimento e a prépria validade do langcamento.

A validade formal do procedimento fiscal deve ser aferida com base nos seguintes
dispositivos normativos:

Art. 142 do CTN:

"Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langcamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel."

Art. 99, inciso Il, do Decreto n? 70.235/72:
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"O procedimento fiscal sera iniciado mediante a lavratura de Termo de Inicio de
Fiscalizagdao ou outro instrumento equivalente, observado o disposto em ato da
Secretaria da Receita Federal."

No caso concreto, verifica-se que o sujeito passivo:

e Foi formalmente intimado pela fiscalizacao;

e Tomou ciéncia dos elementos de fato e de direito utilizados para o
langamento;

e Apresentou defesa técnica e fundamentada, exercendo plenamente o
direito ao contraditdrio.

Deve-se destacar, ainda, que a jurisprudéncia do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais ja se manifestou de forma expressa no sentido de que a auséncia do MPF nao
acarreta, por si sd, nulidade do auto de infracdo, por se tratar de instrumento de planejamento e
controle interno da administracdo tributdria, sem natureza essencial ao contraditério:

"O Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento administrativo de
planejamento e controle das atividades de fiscalizagcdo. Sua auséncia ndo acarreta
nulidade do auto de infracdo lavrado por autoridade que, nos termos da Lei,
possui competéncia para tanto."
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(Acérddo CARF n2 3102-01.537, Processo n? 10245.000858/2009-00, Sessdo de
27/06/2012)

Dessa forma, ndo tendo sido demonstrado prejuizo efetivo a ampla defesa ou ao
contraditdrio, e estando comprovada a regular constituicdo do crédito tributdrio por autoridade
competente, afasta-se a preliminar de nulidade do lancamento fundada na auséncia do MPF.

3.4 PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA PELA AUSENCIA DAS DECLARACOES
DIRPF

O acodrdao recorrido afastou a preliminar de cerceamento de defesa, ao considerar
gue as declaracdes de ajuste anual (DIRPFs) referem-se a documentos elaborados, assinados e
transmitidos pelo préprio contribuinte, sendo, portanto, de seu inteiro conhecimento e
disponibilidade. Registrou, ainda, que o lancamento foi instruido com os extratos das
movimentac¢des bancarias, demonstrativos patrimoniais e planilhas de calculo utilizadas na
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apuracao, tendo o sujeito passivo apresentado impugnacado detalhada e articulada, inclusive com
confronto de valores e alegacdes especificas sobre cada exercicio fiscal. Concluiu, assim, que nado
houve prejuizo ao contraditorio nem a ampla defesa.

J4 o recorrente sustenta que a auséncia das suas declaragdes de ajuste anual nos
autos representa omissdao relevante, pois impede a conferéncia da base de calculo, dos
rendimentos informados e da origem dos dados utilizados pela fiscalizacdo, notadamente na
apuracdo de variacdo patrimonial e depdsitos bancdrios. Afirma que, ainda que tenha sido o
declarante, as versdes utilizadas pela fiscalizacdo devem constar do processo administrativo, como
meio de garantir a publicidade e a plena verificagdao dos critérios técnicos adotados. Requer, com
base nisso, a nulidade do langamento por cerceamento de defesa.

A anadlise da alegacdo de cerceamento de defesa exige consideracdo do regime
normativo aplicavel:

Art. 14 do Decreto n2 70.235/72:

"0 sujeito passivo serd intimado do langamento e podera apresentar impugnacao
no prazo legal, cabendo a autoridade julgadora verificar a regularidade da
constituicdo do crédito e garantir o contraditério e a ampla defesa."

No caso concreto, verifica-se que:

e O contribuinte elaborou e transmitiu as declaracées de ajuste anual sob
seu CPF, nos exercicios fiscalizados;

e A fiscalizacdo utilizou dados constantes das DIRPFs para compor a analise
patrimonial e a identificacdo das rendas declaradas;

e O sujeito passivo, em sua impugnacdo (doc. documento_114718481.pdf),
analisou e rebateu os dados langados com base nas suas prdprias
declaragdes, inclusive confrontando rendimentos, aplicagdes e omissées
por exercicio;

N3o se aponta, concretamente, qual informacdo constante nas declaracdes teria
sido manipulada, omitida ou divergente daquelas de que o contribuinte dispunha.

Dessa forma, ndo se configura cerceamento de defesa, na auséncia de
demonstracdo de que a falta de juntada das DIRPFs tenha impedido a compreensao dos critérios
utilizados pela fiscalizagdo ou limitado o exercicio de defesa técnica, sobretudo porque, como se
vé dos autos, essa defesa foi amplamente exercida em sede de impugnacao e recurso voluntario,
com enfrentamento ponto a ponto das glosas e fundamentos.
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Assim, afasta-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa fundado na
auséncia das declaracdes de ajuste anual nos autos.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

Vencidas as preliminares, passa-se ao exame das questdes de mérito.

4 MERITO

4.1 ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO

4.1.1 PANORAMA DO PARAMETRO DE CONTROLE: TECNICA DA TRIBUTACAO DO
ACRESCIMO VARIACAO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) EM CONTRAPOSICAO A
TECNICA DA TRIBUTACAO DE DEPOSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA (DOD)

A sofisticacdo dos mecanismos de fiscalizagcdo do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Fisica revela-se como resposta necessaria a complexidade do sistema tributdrio brasileiro e aos
desafios inerentes ao combate a omissdo de rendimentos. Quando o artigo 43 do Cdédigo
Tributario Nacional estabelece como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econémica ou
juridica de renda, produto do capital, do trabalho ou sua combinacdo, e dos proventos de
gualquer natureza, contempla ndo apenas os rendimentos ordinarios, mas também os acréscimos
patrimoniais que escapem a definicdo tradicional de renda.

Emerge dessa dificuldade probatdria a construcdo de presuncbes legais que
permitam a administracao fiscal inferir fatos provaveis a partir de indicios concretos. Tais
presungdes, longe de constituirem verdades absolutas, operam como instrumentos que
equilibram dois deveres fundamentais: o dever estatal de constituir o crédito tributario
estritamente conforme a realidade econdmica, sem excessos ou arbitrariedades, e o dever civico
do contribuinte de cooperar transparentemente com o Estado democratico na apuracdo da
verdade material. Entre essas ferramentas, destacam-se dois mecanismos fundamentais: o
Acréscimo Patrimonial a Descoberto (APD) e a presung¢ao decorrente de depdsitos bancarios de
origem n3ao comprovada, institutos que, embora convergentes em seu propdsito de tributar
rendas omitidas, divergem substancialmente em seus fundamentos legais, metodologias de
apuracdo e na forma como articulam esses deveres reciprocos.

O Acréscimo Patrimonial a Descoberto representa a forma mais classica e
abrangente de apuracao indireta da base tributavel. Sua légica repousa sobre premissa intuitiva:
guando o patrimbénio de um individuo cresce ou seus gastos excedem as fontes declaradas de
recursos, presume-se que a diferenca provém de rendimentos sonegados. Tecnicamente,
configura-se o APD quando a varia¢do patrimonial positiva ndo encontra justificativa na soma dos
rendimentos e outras fontes legitimas declaradas pelo contribuinte. A comparacdo entre o
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acréscimo patrimonial e a renda liquida revela, quando desfavoravel, a materializacdo dos
chamados sinais exteriores de riqueza incompativeis com os rendimentos declarados.

Juridicamente, o APD enquadra-se como provento de qualquer natureza, conforme
definicdao do artigo 43, inciso Il, do CTN, fundamentando-se no principio de que toda riqueza
possui necessariamente uma fonte econdmica. Quando as fontes declaradas se mostram
insuficientes para explicar o aumento patrimonial ou o nivel de consumo, a legislacdo presume a
existéncia de fonte oculta e, por conseguinte, tributavel. A Lei n2 7.713 de 1988 consagrou
expressamente essa tributacdo ao estabelecer, em seu artigo 39, pardgrafo 12, que constituem
rendimento bruto os acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados,
dispositivo mantido pelo atual Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n2 9.580
de 2018.

Operacionalmente, a apuracdo do APD segue metodologia especifica conhecida
como andlise de fluxo de caixa, espécie de PET SCAN financeiro que confronta todas as entradas
de recursos com todas as saidas em determinado periodo, mas sempre em divisGes mensais. As
origens abrangem ndo apenas rendimentos tributaveis, mas também recursos isentos, nao
tributaveis, de tributacdo exclusiva, produto de vendas, empréstimos, doacdes e saldos
preexistentes. As aplicacdes contemplam aquisicdes de bens, investimentos, pagamentos de
dividas e todas as despesas que representem consumo de renda. Quando as aplicacdes superam
as origens, a diferenga configura o acréscimo patrimonial a descoberto, considerado rendimento
omitido sujeito a tributacgao.

A dinamica probatéria no APD reflete o equilibrio entre os deveres estatais
previstos nos artigos 142, 145 e 149 do CTN e a expectativa republicana de transparéncia fiscal. O
Estado, vinculado ao principio da legalidade estrita e ao dever de constituir o crédito tributdrio
conforme a realidade fatica, ndo pode lancar tributo baseado em meras suposi¢cbes ou
estimativas. Deve comprovar concretamente a existéncia dos dispéndios alegados, apresentando
provas materiais das aquisicdes, pagamentos ou despesas atribuidas ao contribuinte. Essa
exigéncia protege o cidaddo contra arbitrariedades e assegura que o lancamento fiscal reflita
fielmente a capacidade contributiva real, ndo presumida ou imaginada pela autoridade.

Reciprocamente, uma vez demonstrada pelo Estado a materialidade dos gastos,
emerge o dever civico do contribuinte de cooperar com a administracao tributaria, esclarecendo a
origem classificatéria dos recursos utilizados. Nesse contexto, simples alegacdes sobre a posse de
guantias em espécie revelar-se-iriam insuficientes perante os tribunais administrativos, ndo por
presuncdo de ma-fé, mas porque a cooperacdo efetiva com o Estado democrdtico exige
transparéncia documental que permita a verificacdo objetiva da verdade. O sistema reconhece
plenamente a existéncia de fontes nao tributdveis de acréscimo patrimonial, mas espera que o
cidaddao, no exercicio de sua responsabilidade republicana, legalmente positivada pela
normatizagao infraconstitucional, mantenha documentagao adequada que comprove ndao apenas
a existéncia, mas também a que titulo esses valores foram recebidos.
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Enquanto o APD representa a ferramenta cldssica e abrangente, a presuncdo
decorrente de depdsitos bancdrios de origem nao comprovada emerge como instrumento
moderno, cirurgico, e mais invasivo da fiscalizagao tributdria. Instituida pelo artigo 42 da Lei n?
9.430 de 1996, essa presuncgado revolucionou o processo de autuagdo ao focar em evento Unico e
verificavel: o crédito em conta bancaria. O dispositivo legal estabelece com objetividade quasi-
ficcional que caracterizam omissdo de receita ou rendimento os valores creditados em conta de
depdsito ou investimento quando o titular, regularmente intimado, ndo comprove mediante
documentacdo habil e idénea a origem dos recursos.

Trata-se de presuncao relativa que admite prova em contrario, estruturada sobre a
premissa de que, numa Republica democratica, o cidaddao que movimenta recursos pelo sistema
financeiro assume implicitamente o compromisso de poder justificar a origem desses valores
guando legitimamente questionado pelo Estado. A aplicacdo do dispositivo exige a conjugacao de
duas condic¢Oes objetivas: a existéncia material do crédito bancario e a oportunidade conferida ao
contribuinte para apresentar esclarecimentos documentados apds formal intimagdo pela
autoridade fiscal.

A criagcdo desse mecanismo respondeu diretamente as dificuldades praticas e aos
elevados custos administrativos associados a apuracgao tradicional pelo método do APD. Partindo
de dado facilmente acessivel, o depdsito bancario hoje macicamente informado via e-Financeira, a
norma estabelece procedimento que respeita simultaneamente o dever estatal de tributar apenas
a renda efetivamente auferida e a expectativa de que cidaddaos mantenham registros adequados
de suas transagdes financeiras. A intimacdo regular do contribuinte constitui requisito
fundamental e condicdo de validade do ato administrativo, garantindo o contraditério e a
oportunidade de esclarecimento antes de qualquer lancamento tributario.

A qualidade da prova exigida, documentacdo habil e idonea, reflete o padrdo de
diligéncia esperado de cidad3aos que participam ativamente do sistema financeiro nacional.
Contratos, notas fiscais, recibos, escrituras publicas ou extratos bancdrios da contraparte
constituem exemplos de documentos que satisfazem esse padrdo, permitindo a administracdo
tributdria verificar objetivamente a natureza e legitimidade das transacdes. Ademais, a prépria lei
estabelece salvaguardas para evitar tributacdo indevida, determinando andlise individualizada dos
créditos e excluindo, por exemplo, transferéncias entre contas do préprio titular.

N3o por menos, a constitucionalidade do artigo 42 enfrentou intensa controvérsia
juridica até sua definitiva validacdo pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinario 855.649, sob regime de repercussdo geral. O Plendrio declarou vinculantemente
gue o dispositivo ndo inovou ao criar fato gerador inédito, nem expandiu indevidamente o
conceito de renda previsto no CTN. Antes, estabeleceu regra procedimental que reconhece a
realidade de que, numa sociedade complexa e financeirizada, o Estado necessita de instrumentos
eficazes para assegurar que todos se submetam ao respectivo império, enquanto os cidadaos tém
o dever correlato de manter transparéncia sobre a origem de seus recursos.
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Justificou o STF que permitir aos contribuintes eximir-se da tributacdo mediante
simples alegacdo de que depdsitos pertencem a terceiros, sem apresentar comprovacao
documental, criaria privilégio injustificado em detrimento daqueles que cumprem regularmente
suas obrigacdes fiscais. Conforme se |é ao longo do respectivo acérdao, tal situacdo violaria os
principios da isonomia e da capacidade contributiva, comprometendo a prdépria viabilidade do
sistema tributdrio. A decisdo consolidou entendimento de que, perante a autoridade tributaria
legitimamente constituida, existe dever fundamental de transparéncia na movimentacdo de
recursos financeiros.

Compreendidos os fundamentos de cada instituto, suas diferencas praticas e
estratégicas revelam-se com nitidez. O escopo da investigacao fiscal constitui a primeira grande
distingdo: enquanto o APD adota visdao holistica e macroscopica, englobando a totalidade da
situacdo patrimonial e financeira em determinado periodo, a presunc¢do do artigo 42 opera com
visdo especifica e microscopica, focada em evento singular, o crédito bancdrio. No primeiro caso,
o Fisco compara o conjunto de todas as fontes com todas as aplicacdes de recursos para
identificar inconsisténcia geral; no segundo, a simples existéncia de depdsito sem esclarecimento
adequado de origem permite ao Estado questionar sua natureza tributavel.

Mais significativa é a distincdo na articulacdo dos deveres reciprocos entre Estado e
contribuinte. No APD, o Estado assume inicialmente a responsabilidade de demonstrar
concretamente a realizagdao de gastos ou aquisi¢cdes, respeitando seu dever constitucional de
basear o lancamento em fatos comprovados, ndo em presungdes genéricas. Somente apds essa
demonstracdo é que se espera do contribuinte o cumprimento de seu dever civico de esclarecer as
fontes que financiaram tais dispéndios. Na presuncdo do artigo 42, a dindmica se inverte:
bastando ao Estado demonstrar a existéncia objetiva do depdsito bancario, cabe imediatamente
ao cidaddo exercer sua responsabilidade republicana de justificar documentalmente a origem
desses recursos.

Historicamente, antes de 1997, o APD constituia a principal, muitas vezes Unica,
ferramenta para apuracdo indireta de rendimentos. A jurisprudéncia do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais consolidou entendimento de que, para periodos anteriores, a fiscalizacdo nado
podia simplesmente equiparar depdsitos a rendimentos omitidos sem vincula-los a efetivo
consumo ou aumento patrimonial. Essa exigéncia refletia reconhecimento de que o dever estatal
de tributar conforme a realidade econ6mica impedia presun¢des desvinculadas de manifestacao
concreta de capacidade contributiva.

A partir da vigéncia da Lei n? 9.430 de 1996, os institutos passaram a coexistir,
conferindo a autoridade fiscal instrumentos complementares que respeitam, cada qual a seu
modo, o equilibrio entre eficiéncia arrecadatéria e protecdao ao contribuinte. A escolha entre um
método ou outro deve pautar-se pelas circunstancias concretas, sempre observando que o Estado
ndo pode valer-se de ambiguidades legislativas ou da eventual hipossuficiéncia do cidadao para
constituir crédito tributario além do efetivamente devido, assim como o contribuinte ndo pode
furtar-se ao dever de cooperacdo transparente com a administracdo publica.
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Essa coexisténcia reflete a maturagdao do sistema de fiscalizagdao tributaria
brasileiro, que reconhece simultaneamente a complexidade da vida econdbmica moderna e a
necessidade de instrumentos variados para assegurar justica fiscal. O APD permanece como
ferramenta apropriada para situagdes que demandam andlise global da evolugdo patrimonial; a
presuncdo sobre depdsitos ndo comprovados destaca-se pela objetividade e adequa¢do a uma
economia crescentemente digitalizada e bancarizada, onde a movimentacdo financeira deixa
rastros documentais que facilitam tanto a fiscalizacdo quanto a defesa legitima.

Compreender essas distingdes transcende o interesse técnico-juridico, constituindo
elemento essencial para a construcao de uma cultura tributdria republicana. A escolha da
autoridade fiscal entre um ou outro método determinard nao apenas o procedimento de
fiscalizagdo, mas principalmente a natureza da interagdo entre Estado e cidadao no cumprimento
de seus deveres reciprocos. Em ultima andlise, ambos os institutos servem ao mesmo propdsito
fundamental: construir sistema tributdrio que, respeitando os limites infraconstitucionais da
atuacdo estatal e reconhecendo os deveres civicos dos contribuintes, assegure que todos
participem equitativamente do financiamento das atividades publicas essenciais ao bem comum,
fundamento ultimo da legitimidade de qualquer imposicao tributdria em sociedade democratica.

4.1.2 APD: MUTUOS NAO COMPROVADOS

Ao apreciar a impugnacdo, o 6rgdo julgador de origem houve por bem julga-la
improcedente, ao entender que o contribuinte ndo logrou comprovar a efetiva realizacdo dos
mutuos declarados como origem para as variacdes patrimoniais verificadas. A DRJ registrou que,
embora o contribuinte tenha informado, em sua defesa, que os valores utilizados para a aquisi¢ao
de bens e cobertura de despesas derivariam de empréstimos recebidos de pessoas fisicas, ndao
foram apresentados contratos firmados entre as partes, comprovantes de transferéncia bancaria,
nem qualquer outro elemento documental habil a evidenciar a materialidade das operagdes
financeiras alegadas. Concluiu que, inexistindo prova idoénea da efetiva entrada dos recursos no
patriménio do contribuinte, deve-se aplicar a presunc¢ado legal de omissdao de rendimentos, com
base nos arts. 82 e 42 da Lei n2 9.430/96.

O recorrente, inconformado, sustenta que apresentou informacgdes detalhadas
sobre os mutuos, incluindo a identidade dos supostos credores, valores envolvidos e finalidade
dos recursos. Alega que a exigéncia de formalizacdo contratual ou de transferéncia por via
bancaria ndo encontra respaldo legal como condicdo exclusiva para o reconhecimento do mutuo.
Invoca, ainda, o principio da verdade material, e afirma que a Administracdo teria desconsiderado
indevidamente elementos indicidrios idoneos, como declara¢des firmadas pelos credores e
anotacdes patrimoniais constantes da declaracdo de bens e direitos.

O lancamento de oficio por presuncdo legal de omissdo de rendimentos com
fundamento em acréscimo patrimonial a descoberto estd autorizado pelos arts. 82 e 42 da Lei n?
9.430/96 e pelos arts. 806 e 807 do Decreto n? 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda). De
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acordo com tais dispositivos, a autoridade lancadora pode constituir o crédito tributadrio sempre
gue o contribuinte ndo consiga comprovar, com documentacao habil e idonea, que as variacdes
positivas em seu patriménio decorreram de rendimentos isentos, ndo tributdveis ou ja tributados.

“Classifica-se como omissdao de rendimentos a oscilagdo positiva observada no
estado patrimonial do contribuinte, sem respaldo em rendimentos tributaveis,
isentos/ndo tributaveis ou tributados exclusivamente na fonte, ndo logrando o
contribuinte apresentar documentacao capaz de ilidir a tributacdo.”

(Acorddo ne 2202-010.580, Processo n? 10803.720036/2011-82, sessdo de
02/04/2024)

No caso concreto, a analise do fluxo de caixa mensal revelou incompatibilidades
entre aplicacbes e origens declaradas, resultando em presuncdo de renda omitida. A parte-
recorrente invocou a existéncia de mutuos recebidos como fonte dos recursos aplicados, mas nao
comprovou os fatos alegados por meio de documenta¢cdo minimamente exigivel, como contratos
de empréstimo, comprovantes de entrega dos recursos, movimentag¢ao bancdria ou outros meios
idoneos.

O CARF ja reconheceu que a alegacdo de existéncia de mutuos ndo tem o condao de
afastar, por si sé, a presuncao legal de omissdo de rendimentos, sendo 6nus do contribuinte
demonstrar sua efetiva materializagao:

“Os valores informados como empréstimos, quando desacompanhados de
documentos habeis e idoneos que comprovem a origem, a efetiva entrada dos
recursos no patrimonio do contribuinte e a respectiva capacidade econémica do
suposto mutuante, ndo tém o conddo de elidir o lancamento por acréscimo
patrimonial a descoberto.”

(Acérddo n? 2402-009.955, Processo n2 19515.000431/2006-58, sessdo de
05/04/2022)

Na espécie, os supostos credores ndo foram localizados, tampouco foi demonstrada
sua capacidade financeira para suportar os valores alegadamente emprestados, o que
compromete ainda mais a verossimilhanca da narrativa. Ainda que se aceite que o mutuo possa
ser celebrado por instrumento particular, o seu conteddo deve ser minimamente corroborado por
meios externos de prova, especialmente quando se destina a justificar movimentacdes
patrimoniais expressivas.
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Nesse contexto, reconhece-se a higidez do lancamento efetuado com base no
acréscimo patrimonial a descoberto, ante a auséncia de comprovacdo idonea da origem dos
recursos e a plena aplicacdo da presuncao legal estabelecida no ordenamento.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.1.3 ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. VALORES DECLARADOS EM ANOS
ANTERIORES

Ao apreciar a impugnac¢do, o 6rgao julgador de origem houve por bem julga-la
improcedente, ao entender que os valores declarados em espécie nas Declara¢cdes de Ajuste Anual
(DIRPFs) dos anos anteriores ao periodo fiscalizado ndo foram comprovados com documentacdo
idonea, razdo pela qual ndo poderiam ser aceitos como origem legitima para fins de apuracdo de
acréscimo patrimonial. O juizo de origem registrou que, ainda que tais valores constem da ficha de
bens e direitos das declara¢Oes pretéritas, caberia ao contribuinte comprovar, a cada exercicio, a
existéncia fisica do numerario ao final do periodo-base imediatamente anterior, sob pena de nao
reconhecimento da origem. Concluiu que a autoridade fiscal ndo incorre em vicio ao desconsiderar
valores que, embora declarados, ndo tenham sido objeto de comprovacdo material
contemporanea a sua suposta disponibilidade.

Em suas razdes, o recorrente defende que os valores informados como numerario
em espécie nas DIRPFs anteriores, especialmente o saldo de RS 132.950,00 declarado em
31/12/2006, devem ser considerados origem legitima, por constarem de declara¢des tempestivas,
submetidas a homologacdo tacita. Alega que a autoridade fiscal ndo poderia exigir prova adicional
de saldos ja declarados em exercicios alcancados pela decadéncia, tampouco desconsiderar tais
saldos sem motivacao individualizada. Sustenta que tal conduta compromete a seguranca juridica
e inverte indevidamente o 6nus da prova.

Nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/1996 e dos arts. 806 e 807 do Decreto n?
3.000/1999 (RIR/1999), o acréscimo patrimonial a descoberto é caracterizado sempre que houver
excesso de aplicagdes sobre as origens identificadas, com presuncdo legal de omissdao de
rendimentos, salvo se o contribuinte demonstrar documentalmente que os recursos provém de
fontes legitimas ja tributadas, isentas ou nao tributaveis.

A controvérsia especifica quanto ao aproveitamento de valores declarados em
espécie em DIRPFs de exercicios anteriores, sem documentacdo complementar, foi objeto de
deliberacdo recente desta mesma Turma, nos seguintes termos:

“A mera declaragdo de valores em espécie em DIRPFs de exercicios anteriores ndo
obriga a autoridade fiscal a fundamentar sua desconsideracdo quando
inexistentes provas contemporaneas de sua materialidade. O contribuinte esta
obrigado a comprovar, a cada exercicio, a efetiva existéncia dos recursos
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apontados como origem patrimonial, sem restricdo temporal quanto ao inicio do
evento declarado.”

(Acérddo no 2202-010.580, Processo n? 10803.720036/2011-82, sessdo de
02/04/2024, Turma Ordinaria da 22 Camara da 22 Se¢do — Relator vencido)

Embora este relator tenha apresentado voto no sentido de reconhecer a presungao
de veracidade das declaragcdes homologadas tacitamente, prevaleceu a orienta¢ao segundo a qual
o dever de prova do contribuinte é permanente e se renova a cada exercicio, exigindo-se a
demonstracdo da efetiva disponibilidade material do numerario ao final de cada periodo-base,
especialmente quando os valores sdo utilizados como origem para justificar variagdes patrimoniais
relevantes (cf. o precedente indicado, para a respectiva fundamentacao).

No caso concreto, o contribuinte declarou possuir RS 132.950,00 em espécie no
encerramento do exercicio de 2006, valor que foi considerado por ele como origem de recursos no
exercicio de 2007, objeto da autuacdo. Entretanto, ndo foi juntado aos autos qualquer documento
gue comprove a guarda, disponibilidade, localizacdo, ou movimentacdo efetiva desse montante,
tampouco foi indicada conta bancaria, instrumento de custédia, ou circunstancia fatica que
atestasse sua permanéncia no patrimonio ao final de 2006.

Dessa forma, aplicando-se a orientacdo fixada por esta Turma no julgamento acima
citado, e ausente comprovacdo contemporanea da existéncia do numerario, reconhece-se legitima
a atuacdo fiscal que desconsiderou o saldo declarado em espécie na DIRPF do exercicio anterior,
para fins de apurac¢do da origem de recursos em 2007.

Em consequéncia, mantém-se o langamento quanto ao ponto, porquanto
caracterizado acréscimo patrimonial a descoberto nao justificado.

4.1.4 DEPOSITOS EM CONTA DE TITULARIDADE DO CONTRIBUINTE. ALEGADA REALIZAGCAO
POR TERCEIROS

O 6rgao julgador de origem julgou improcedente a impugnacao, ao entender que os
depdsitos bancdrios realizados em espécie, identificados em contas de titularidade do
contribuinte, sem comprovacdo de origem, constituem omissao de rendimentos, nos termos do
art. 42 da Lei n? 9.430/1996. Registrou que o sujeito passivo ndo apresentou elementos habeis
para demonstrar que os valores nao lhe pertenciam, nem que se tratava de movimentacdes por
conta e ordem de terceiros. Destacou, ainda, que as alegacbes de que tais depdsitos teriam sido
realizados por familiares ou empresas ndo foram acompanhadas de documentacdo idOGnea
(contratos, comprovantes bancdrios, declaracbes dos supostos depositantes, ou elementos
contabeis). Por fim, com base na Sumula CARF n? 29, afirmou que os valores creditados em conta
de pessoa fisica presumem-se de titularidade do préprio contribuinte, salvo prova em contrdrio,
gue ndo se verificou no caso.
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O recorrente reitera que parte dos valores depositados em espécie ndo lhe
pertence, tratando-se de movimentacbes feitas por terceiros, sobretudo pessoas juridicas e
familiares, com quem mantém relacdes comerciais e patrimoniais. Alega que, por conveniéncia ou
economia, essas pessoas utilizavam sua conta pessoal para centralizar ou repassar valores, o que
explicaria os depdsitos. Sustenta que a presuncdo estabelecida pelo art. 42 da Lei n2 9.430/1996
ndo é absoluta, e que o 6nus da prova de titularidade dos valores caberia a autoridade lancadora,
especialmente diante da indicacdo, pelo contribuinte, dos supostos depositantes. Por fim, afirma
gue a desconsideracdo sumaria de tais alegacdes representa violacdo ao devido processo legal.

Nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/1996, configura-se omissdo de rendimentos
quando forem identificados depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada em conta de
titularidade de pessoa fisica, podendo a autoridade fiscal considerar tais valores como receita
omitida e sujeita-los a tributacdo correspondente. O dispositivo estabelece presuncdo relativa,
permitindo prova em contrdrio por parte do contribuinte:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

[...]

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinagao dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro,
na condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento.

Assim, presumem-se de titularidade do contribuinte os depdsitos bancarios em
contas de sua titularidade, salvo prova em contrario.

No caso concreto, a fiscalizagdo apurou depdsitos bancarios em espécie,
fracionados, totalizando valores expressivos, creditados em contas de titularidade do contribuinte
ao longo do exercicio. O sujeito passivo foi intimado a apresentar a comprovacdo da origem dos
valores ou identificar documentalmente os terceiros por conta dos quais teria operado, mas ndo
apresentou extratos de contas dos supostos terceiros, instrumentos contratuais, livros contdbeis,
comprovantes de saque ou de transferéncia, nem declaracdes formais assinadas pelos alegados
depositantes.

As alegacOes do recorrente sdo genéricas e desacompanhadas de prova idénea, ndo
sendo suficientes para elidir a presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n? 9.430/1996. Importa
ressaltar que o simples apontamento de vinculos familiares ou societarios ndo exime o
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contribuinte do 6nus de demonstrar a efetiva inexisténcia de acréscimo patrimonial préprio,
sobretudo quando os valores ingressam em sua conta pessoal.

A propésito, o CARF tem reiterado que:

DEPOSITOS BANCARIOS. SUMULA CARF N° 32.

A titularidade dos depésitos bancarios pertence as pessoas indicadas nos dados
cadastrais, salvo quando comprovado com documentacao habil e idonea o uso da
conta por terceiros.

(Ac. 2401-011.862, 16095.000005/2007-45, p. 24/07/2024)

Portanto, ausente comprovacdao da alegada intermediacao de recursos alheios,
impde-se a manutencdo do lancamento quanto aos depdsitos bancarios atribuidos ao
contribuinte, nos termos da presuncdo legal aplicavel e da jurisprudéncia consolidada deste
Conselho.

4.1.5 DESPESAS ATRIBUIDAS AO CONTRIBUINTE. ALEGACAO DE BENEFICIO A TERCEIROS.

O drgdo julgador de origem julgou improcedente a impugnacdo quanto as despesas
glosadas e atribuidas ao contribuinte, tais como gastos com passagens aéreas, despesas no
exterior, cartdes de crédito e consumo em estabelecimentos comerciais, por entender que,
embora o contribuinte alegue que os valores teriam sido despendidos por terceiros, ndo houve
prova idonea e contemporanea da titularidade diversa. A decisdo ressaltou que, estando as
despesas vinculadas a contas ou cartdes emitidos em nome do contribuinte, ou pagos com
recursos movimentados por ele, presume-se que foram realizadas em seu beneficio, cabendo-lhe
0 6nus de demonstrar o contrdrio, o que nao se verificou nos autos.

O recorrente alega que parte das despesas atribuidas a ele nao lhe pertence, pois
teriam sido realizadas por seus dependentes, conjuge ou pessoas juridicas relacionadas, utilizando
cartdes adicionais, contas compartilhadas ou recursos operados por conveniéncia administrativa
ou familiar. Afirma que tais gastos ndo resultaram em beneficio pessoal, e que atribuir-lhe a renda
correspondente fere os principios da capacidade contributiva e da individualizacdo subjetiva do
fato gerador. Requer o afastamento da tributacdo com base nessas alegacdes.

Nos termos da legislacdo de regéncia, as despesas efetivamente realizadas por
pessoa fisica e ndo justificadas por rendimentos declarados constituem indicio de omissdo de
receita, autorizando a constituicdo do crédito tributdrio por presuncdo legal de acréscimo
patrimonial ndo declarado.

O entendimento consolidado no CARF estabelece que as despesas efetuadas com
cartdes de crédito, viagens internacionais e consumo em geral, quando realizadas com
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instrumentos financeiros vinculados ao contribuinte, ou quando pagas por contas por ele
movimentadas, presumem-se de sua titularidade e beneficio, cabendo-lhe o 6nus de afastar essa
presuncdo mediante documentacdo habil e contemporanea.

A esse respeito:

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE
DISPENDIOS HAVIDOS PELO CONTRIBUINTE E A RENDA DISPONIVEL. PROVA.

E necessdria a prova conclusiva da tributacdo da renda do contribuinte que
justifique seus gastos, ou sua comprovacao por rendimentos tributaveis, isentos e
ndo tributaveis e/ou tributados exclusivamente na fonte.

(Acdérddo 2301-008.913, RV 19515.002198/2009-31, p. 31/04/2021)

No caso concreto, o contribuinte n3ao apresentou contratos de representagao,
declaracbes de terceiros, nem documentos contdbeis ou fiscais que indicassem que os valores
glosados foram suportados em nome ou beneficio de outras pessoas fisicas ou juridicas.
Tampouco foram apresentados documentos de reembolso ou escrituracdo desses dispéndios nas
contabilidades das supostas empresas ou das pessoas mencionadas.

Trata-se de alegacdo desprovida de comprovacao, fundada exclusivamente em
declara¢des unilaterais do sujeito passivo, sem qualquer respaldo documental. Além disso, a
natureza pessoal e habitual de parte das despesas (como gastos em restaurantes, passagens
internacionais e consumo corrente) reforca a presuncdo de que beneficiaram diretamente o titular
da conta ou cartao.

Dessa forma, mantém-se o lancamento quanto as despesas glosadas, por auséncia
de comprovacdo de titularidade diversa e correta aplicacdo da presuncdo legal de omissdo de
rendimentos.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.1.6 GANHO DE CAPITAL. — AUSENCIA DE RECOLHIMENTO MENSAL DO IMPOSTO DEVIDO.
RELEVAGCAO DA MULTA POR BOA-FE.

O acdérdao recorrido julgou improcedente a impugnacdao quanto a exigéncia de
imposto sobre o ganho de capital apurado em alienacdo de bens no curso do ano-calendario de
2007, ante a auséncia de recolhimento mensal obrigatério, previsto na legislacdo de regéncia. A
decisdo consignou que, embora o contribuinte tenha declarado o ganho de capital na sua
Declaracdo de Ajuste Anual (DIRPF), ndo procedeu ao recolhimento mensal do imposto devido,
descumprindo o regime juridico aplicavel a antecipacdo do tributo na forma da legislacdao entdo
vigente.
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O recorrente ndao nega a omissao no recolhimento mensal do imposto, mas
sustenta que houve boa-fé, uma vez que o valor correspondente ao ganho foi devidamente
declarado na DIRPF do exercicio de 2008. Afirma que o tributo poderia ter sido compensado com
valores eventualmente pagos a maior em outros meses, e que ndao houve dolo ou intuito de
sonegacado. Por fim, pleiteia a substituicdo da multa de oficio pela multa moratéria, por entender
gue a auséncia de recolhimento antecipado ndo comprometeu a declaracdo espontdnea do
ganho.

Nos termos do que constante nos autos, a exigéncia de imposto sobre o ganho de
capital no ano de 2007 estd fundada na seguinte norma:

Art. 21 da Lei n2 8.981/1995

O imposto de renda incidente sobre ganhos liquidos auferidos em operagdes de
alienacdo de bens ou direitos de qualquer natureza sera pago até o ultimo dia util
do més subsequente aquele em que os ganhos houverem sido percebidos.

Na espécie, o contribuinte alienou bens em 2007 com apuragado de ganho, mas nao
procedeu ao recolhimento mensal exigido pelo caput do art. 21 da Lei n2 8.981/95, o que motivou
o lancamento de oficio. A omissdo do recolhimento antecipado do imposto constitui
descumprimento da regra de exigibilidade autbnoma prevista na norma, ndo sendo suprida pela
posterior declaracdo na DIRPF.

E fato incontroverso que o ganho foi efetivamente informado na declarag¢do anual,
porém, essa declaracdao nao tem o condao de afastar a obrigacao de antecipa¢ao do pagamento,
tampouco impede a lavratura do auto de infragdao por descumprimento do dever legal.

A argumentacado de boa-fé e a sugestdo de substituicdo da multa de oficio por multa
moratdria ndo encontram respaldo nas normas constantes dos autos. De acordo com os proprios
termos do lancamento, a multa aplicada foi a de 75%, nao qualificada, conforme art. 44, inciso |,
da Lei n2 9.430/96, norma que também consta expressamente do auto de infra¢do juntado.

Assim, diante da auséncia de pagamento antecipado do imposto sobre o ganho de
capital e da ndo ocorréncia de recolhimento espontaneo, mantém-se o langamento de oficio e a
aplicacdo da multa prevista.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.1.7 MULTA ISOLADA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA

O acérddo recorrido julgou improcedente a impugnacdo também quanto a
penalidade isolada aplicada, reconhecendo que a autoridade fiscal agiu nos termos da legislacdo
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vigente ao lavrar auto de infracdo com base no descumprimento de dever instrumental de prestar
informacdes veridicas e completas a Administracdo Tributdria. O julgado indicou que, ao deixar de
apresentar documentacdo comprobatdria da origem dos recursos declarados ou movimentados,
ou ao prestar informagdes omissas ou insuficientes, o contribuinte incorreu em infragao
autébnoma, punivel com multa isolada. A DRJ considerou legitima a aplicagdo da multa com base
no art. 57 da MP n? 2.158-35/2001, conforme mencionado no auto.

O recorrente sustenta que a multa isolada ndo poderia subsistir autonomamente,
pois o mesmo fato que Ihe deu origem ja teria sido considerado para fins de lancamento do
tributo e da multa de oficio correspondente. Afirma, ainda, que ndo ha nos autos comprovacao de
infracdo autdbnoma de obrigagdo acessoria, tampouco dolo, resisténcia ou omissdo consciente no
cumprimento de dever formal. Por essas razdes, requer a exclusdo da penalidade isolada, por
configurar bis in idem.

Nos documentos constantes dos autos, em especial no Auto de Infracdo), consta a
aplicacdo da multa isolada com fundamento no art. 57 da Medida Proviséria 2.158-35/2001.

No caso concreto, a autoridade langadora fundamentou a aplica¢do da penalidade
no fato de que o contribuinte:

a) Nao apresentou documentos comprobatérios das origens patrimoniais
alegadas (mutuos, valores em espécie);

b) Deixou de esclarecer a titularidade de depdsitos em sua conta bancdria,
mesmo apods intimacgao;

c) Prestou informacdes insuficientes para o cotejo da origem e aplicacdo de
recursos, o que impediu o exercicio regular da fiscalizacdo sobre os fatos
geradores.

Trata-se de situag¢bes que transcendem o mero inadimplemento de obrigacao
principal, e se enquadram como descumprimento de dever instrumental de informagdo, conforme
disciplinado na norma citada.

A argumentacdo de bis in idem ndo procede, na medida em que a multa de oficio
(75%) incide sobre o tributo apurado com base no fato gerador omitido, enquanto a multa isolada
refere-se a infracdo autébnoma de natureza formal, aplicada em razdo da ndo prestacdo, ou
prestacdo incompleta, de informacgdes exigidas no curso do procedimento fiscal.

Dessa forma, mantém-se a exigéncia da multa isolada aplicada com base no art. 57
da MP n2 2.158-35/2001, por estar fundada em fato diverso e autdnomo da infracdo material, e
por encontrar respaldo expresso no auto de infracdo constante dos autos.

Diante do exposto, rejeito o argumento.
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5 SINTESE CONCLUSIVA

Diante da extensdo da matéria examinada, apresento ao Colegiado sintese
conclusiva, para auxiliar a analise deste recurso voluntario.

1. Conhecimento
a. Conhecimento integral, sem decotes.
2. Preliminares
1.1 — Decadéncia do crédito tributario
Afastada, nos termos da Sumula 233/CARF
1.2 — Auséncia de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF)

Afasta-se a preliminar, por auséncia de demonstracdo de prejuizo ao contraditério
ou a ampla defesa. O contribuinte teve ciéncia dos termos da fiscalizacao,
oportunidade de manifestagdo e apresentou defesa técnica completa.

1.3 — Cerceamento de defesa por auséncia das DIRPFs anteriores

Afasta-se a preliminar, pois os documentos referidos foram elaborados pelo
proprio contribuinte, e ndo ha comprovacdo de que sua auséncia no processo
tenha impedido ou dificultado o exercicio da ampla defesa.

2. Mérito
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2.1 — Acréscimo patrimonial a descoberto — mutuos ndo comprovados

Mantém-se o langamento, por auséncia de comprova¢cdo documental habil da
efetiva entrada dos valores alegadamente recebidos por mutuo. Ndo foram
apresentados contratos, comprovantes bancérios, nem elementos externos que
evidenciem a materialidade das operagdes.

2.2 — Acréscimo patrimonial a descoberto — numerario declarado em espécie em
anos anteriores

Mantém-se o lancamento. Em aten¢do a orientagdo firmada pela Turma no
julgamento do Acdrddo n? 2202-010.580, reconhece-se que a simples declaracdo
de numerario em espécie em DIRPFs anteriores ndo vincula a autoridade fiscal,
impondo-se ao contribuinte o 6nus de comprovagdo da disponibilidade real dos
valores, a cada exercicio. Ausente prova contemporanea de existéncia fisica do
numerario.

2.3 — Depdsitos bancarios em conta do contribuinte — alegagao de titularidade de
terceiros

Sn
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Mantém-se o lancamento, diante da auséncia de comprovacdo da alegada
movimentac¢do por conta e ordem de terceiros. O contribuinte ndo apresentou
documentos de transferéncia, contrato, declara¢cdes dos supostos titulares ou
qualquer outro elemento habil. Aplica-se a presuncdo do art. 42 da Lei n?
9.430/96.

2.4 — Despesas atribuidas ao contribuinte — alegacdo de beneficio de terceiros

Mantém-se o langamento. Os valores correspondem a passagens, cartdes de
crédito e despesas consumadas com meios vinculados ao contribuinte. Ndo houve
prova de que se destinaram a terceiros. Auséncia de reembolsos, registros
contabeis ou documentacgao valida.

2.5 — Ganho de capital —auséncia de recolhimento mensal

Mantém-se o langamento. O contribuinte declarou o ganho na DIRPF, mas deixou
de observar o regime de recolhimento mensal obrigatério previsto no art. 21 da
Lei n2 8.981/95. Aplicacdo regular da multa de oficio ndo qualificada.

2.6 — Multa isolada — descumprimento de obrigacdo acessdria

Mantém-se a multa, prevista no art. 57 da MP n2 2.158-35/2001, em razdo da ndo
prestacdo, ou prestacdo incompleta, de informacbes requeridas no curso do
procedimento fiscal. Ndo caracterizado bis in idem.

3. Nulidade parcial do langcamento — auséncia de intimacdo dos cotitulares
(Simula CARF n2 29)

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario, REJEITO as preliminares, e, no
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino
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